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15 de outubro de 2020

 

PROGRAMA SP SEM PAPEL
 

 Considerando o início da implantação do Programa SP Sem Papel, nesta Autarquia a par�r de 28 de setembro de 2020, segue a
Portaria Nº CPS GDS 2904/2020, de 14 de outubro de 2020, que aprova a Instrução Norma�va CADA n° 001/2020, de forma a orientar o
processo de transição da gestão documental �sica para o ambiente digital do Programa SP Sem Papel no Centro Estadual de Educação Técnica
e Tecnológica Paula Souza - CEETEPS, disponível em anexo. 

 
Ressaltamos que a implantação do Programa SP Sem Papel, dar-se-á de forma gradual no Centro Paula Souza, iniciando com a

implantação na Administração Central e, posteriormente, nas Unidades de Ensino, em momento oportuno. 

As Unidades de Ensino, enquanto não implantarem o Programa SP Sem Papel, con�nuarão produzindo seus documentos em meio
�sico e u�lizando o SPdoc.   

Solicitamos atenção as orientações desta Portaria e Instrução Norma�va CADA, que tem por finalidade complementar e, em alguns
casos, reforçar as informações do “Manual de orientação para o uso do ambiente digital de gestão documental do Programa SP Sem Papel”,
aprovado pela Resolução SG n° 57, de 30/09/2019, bem como dos disposi�vos legais vigentes que regem o Programa SP Sem Papel. 

Neste contexto, a presente Instrução Norma�va será atualizada sempre que houver necessidade, e caberá ao servidor se atentar ao
uso da versão atualizada, disponibilizada pela Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso – CADA. 

 

Suporte do SP Sem Papel no CPS: 
 
As dúvidas e solicitações de esclarecimentos quanto ao uso do Programa SP Sem Papel deverão ser encaminhadas por e-mail

ao suportesempapel@cps.sp.gov.br. 
 

 
Permanecemos à disposição. 
  

Coordenação da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA
Gabinete da Superintendência do Centro Paula Souza – GGS/CPS

 

 

As informações contidas nesta mensagem e em seus arquivos anexos são destinadas exclusivamente ao (s) endereço (s) acima indicado (s) e podem conter informações con�idenciais. Se você não for o
destinatário autorizado a recebê-la, favor retorná-la ao remetente e depois apagá-la de�initivamente. Nesse caso, é proibido por lei qualquer uso ou divulgação das informações.

.
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III. Vivian Faustino Lopes, Assessor Técnico do Registro 
Público – Assessoria Técnica da Presidência – Presidência;

IV. Adriana Maria da Silva – Assessor Técnico do Registro 
Público – Secretaria Executiva de Atendimento;

V. Juliana Mendes Alvim – Assessor Técnico do Registro 
Público – Gerência de Registro e Arquivo – Diretoria de Registro 
– Secretaria Geral;

VI. Paulina Tiago de Jesus – Assistente de Serviços – 
Diretoria de Patrimônio e Contratos – Secretaria Executiva de 
Administração;

VII. Denise Naomi Ruiz Takemoto – Assessor Técnico do 
Registro Público – Diretoria de Recursos Humanos – Secretaria 
Executiva de Administração;

VIII. Célia Maria Ramos Bezerra, Assessor Técnico do Regis-
tro Público - Gerência de Fiscalização – Diretoria de Serviços 
Auxiliares do Comércio – Secretaria Geral;

IX. Jean Jacques Erenberg – Procurador do Estado – Procu-
radoria Geral do Estado

Artigo 2° - A Comissão de Avaliação de Documentos e 
Acesso - CADA tem as seguintes atribuições:

I - Quanto à política de gestão documental:
a) Atuar como interlocutora da Unidade do Arquivo Públi-

co do Estado, da Secretaria de Governo, por meio de seu 
Departamento de Gestão do Sistema de Arquivos do Estado 
de São Paulo - DGSAESP, de modo a disseminar as normas e 
procedimentos técnicos em seu âmbito de atuação, solicitando 
orientação sempre que necessário;

b) Elaborar proposta de Plano de Classificação e de Tabela 
de Temporalidade de Documentos relativos às atividades-fim da 
entidade, em conformidade com as orientações do Departamen-
to de Gestão do SAESP, caso ainda não tenha oficializado seus 
instrumentos de gestão documental;

c) Orientar a implementação da política de gestão docu-
mental e efetiva aplicação de Planos de Classificação e de 
Tabelas de Temporalidade de Documentos, inclusive em relação 
aos documentos digitais;

d) Consultar, em caso de dúvida, a Procuradoria Geral do 
Estado acerca das ações judiciais encerradas ou em curso nas 
quais a Fazenda Estadual figure como autora ou ré, para que 
se possa dar cumprimento aos prazos prescricionais e precau-
cionais de guarda previstos nas Tabelas de Temporalidade de 
Documentos;

e) Comunicar ao Arquivo Público do Estado a existência de 
outros documentos de arquivo não indicados no “Plano de Clas-
sificação e Tabela de Temporalidade de Documentos da Adminis-
tração Pública do Estado de São Paulo: Atividades-Meio” para 
sua inclusão, bem como a necessidade de elaboração de normas 
e procedimentos que se fizerem necessários para o aperfeiçoa-
mento da gestão documental na entidade;

f) Planejar a revisão periódica do Plano de Classificação e 
da Tabela de Temporalidade de Documentos das Atividades-Fim;

g) Coordenar a eliminação de documentos em conformida-
de com as determinações do Decreto 48.897/2004 e da Instru-
ção Normativa APE/SAESP 02, de 02-12-2010, fazendo publicar 
no Diário Oficial os devidos Editais de Ciência de Eliminação de 
Documentos;

h) Propor critérios para orientar a seleção de amostragens 
dos documentos destinados à eliminação, nos termos da legis-
lação vigente, em especial a Instrução Normativa APE/SAESP 03, 
de 14-09-2015;

i) acompanhar a implantação, a execução e a manutenção 
do ambiente digital de gestão documental;

j) fazer a modelagem de documentos digitais, nos termos do 
Decreto 64.355, de 31-07-2019;

II - Quanto à política de acesso:
a) Orientar a gestão transparente dos documentos, dados 

e informações da entidade, visando assegurar o amplo acesso 
e divulgação;

b) Propor ao dirigente da entidade a renovação, alteração 
de prazos, reclassificação ou desclassificação de documentos, 
dados e informações sigilosas;

c) Manifestar-se sobre os prazos mínimos de restrição de 
acesso aos documentos, dados ou informações pessoais;

d) Atuar como instância consultiva do dirigente da entidade, 
sempre que provocada, sobre os recursos interpostos relativos às 
solicitações de acesso a documentos, dados e informações não 
atendidas ou indeferidas;

III - Informar ao dirigente da entidade a previsão de 
necessidades orçamentárias, bem como encaminhar relatórios 
periódicos sobre o andamento dos trabalhos;

IV - Manter registros de seus trabalhos e, quando for o caso, 
das subcomissões, no Dossiê Relativo aos Trabalhos da Comissão 
de Avaliação de Documentos e Acesso – CADA, contemplado 
na atualização da Tabela de Temporalidade de Documentos das 
Atividades-Meio, atualizada pelo Decreto 63.382/2018, sob o 
código de classificação 006.01.06.07;

§ 1º - Para o perfeito cumprimento de suas atribuições, a 
Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA deverá 
se reunir periodicamente e poderá convocar servidores que 
possam contribuir com seus conhecimentos e experiências, bem 
como constituir subcomissões e grupos de trabalho.

§ 2º - Havendo subcomissões, a Comissão de Avaliação de 
Documentos e Acesso - CADA deverá propor a sua reestrutura-
ção sempre que necessário, bem como prestar orientação técni-
ca, analisar e aprovar a Relação de Eliminação de Documentos, 
publicar o Edital de Ciência de Eliminação de Documentos e 
designar um membro da subcomissão ou representante para 
acompanhar a fragmentação e lavrar o Termo de Eliminação 
de Documentos.

Artigo 3º - Toda e qualquer eliminação de documentos 
públicos que não constem da Tabela de Temporalidade de Docu-
mentos das Atividades-Meio ou das Tabelas de Temporalidade 
de Documentos das Atividades-Fim dos órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual será realizada mediante autori-
zação da Unidade do Arquivo Público do Estado.

Artigo 4° - O trabalho na Comissão de Avaliação de Docu-
mentos e Acesso - CADA não implicará o recebimento de qual-
quer remuneração adicional e será prestado sem prejuízo das 
atribuições próprias dos cargos ou funções de seus integrantes 
e será considerado como de serviço público relevante.

Artigo 5º - Sempre que houver alteração na composição da 
CADA, deverá ser providenciada sua reestruturação.

Artigo 6º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação e revoga a Portaria Jucesp 27, de 03-08-2020, publi-
cada no D.O. em 14-08-2020.

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 GABINETE DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE

 Portaria da Diretora Superintendente, de 14-10-2020

Normatiza a implantação do Programa SP Sem 
Papel e aprova a Instrução Normativa CADA, que 
orienta o processo de transição da gestão docu-
mental física para o ambiente digital do Programa 
SP Sem Papel no Centro Estadual de Educação 
Técnica e Tecnológica Paula Souza - CEETEPS

A Diretora Superintendente do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza, com fundamento no artigo 60, II, b 
da Deliberação CEETEPS 03, de 30-05-2008 e suas alterações, 
expede a presente PORTARIA:

Considerando o disposto no Decreto Estadual 64.355, de 
31-07-2019, que institui o Programa SP Sem Papel, seu Comitê 
de Governança Digital e dá providências correlatas;

Considerando a Resolução SG-57 da Secretaria de Governo 
do Estado de São Paulo, de 30-09-2019, que aprova o "Manual 
de orientação para uso do ambiente digital de gestão docu-

Comunicado
Edital de Pregão Eletrônico SC 02/2020
Processo Scec 2020/00481
Oferta de Compra 120101000012020Oc00012
Objetivando: Serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial, 

com a Efetiva Cobertura dos Postos Designados.
Participaram do certame 52 empresas. Após Etapa de Lan-

ces, Negociação e Habilitação, não houve interposição de recur-
so, o pregoeiro, Acolheu o menor preço efetivado pela empresa 
Emax Segurança Patrimonial Eireli EPP, CNPJ 22.581.762/0001-
61, que ofertou os seguintes valores:

Item 01 - Servico de Vigilancia/Seguranca Patrimonial - 
Volume 01, Posto 12 Horas Diarias - Diurno - Segunda a Domin-
go - Vigilante Desarmado - Valor Total (R$) 1.429.484,10

Item 02 - Servico de Vigilancia/Seguranca Patrimonial 
- Volume 01, Posto 12 Horas Diarias - Noturno - Segunda a 
Domingo - Vigilante Desarmado - Valor Total (R$) 1.562.928,18

Perfazendo Um Valor Total (R$) 2.992.412,28
 Despacho do Responsável, de 14-10-2020
Observadas as normas do artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 

e alterações posteriores, e combinadas com a Lei Estadual 
6.544/89, e com base no Parecer SCEC/CJ 220/2020, Ratifico a 
Inexigibildade declarada com apoio nas disposições do artigo 
25, inciso II, da norma legal em apreço, a fim de contratação 
com a Barossi & Nakamura Arquitetos Ltda - ME, inscrita no 
CNPJ 45.706.082/0001-22 cujo objeto será a Prestação de 
Serviços de Empresa Especializada de Engenharia para Revi-
são e Compatibilização do Projeto Básico de Arquitetura para 
Restauração do Imóvel Sobrado Coronel Esmédio, Denominado 
Museu Histórico e Pedagógico das Monções, na Cidade de Porto 
Feliz - São Paulo – SP.

 Desenvolvimento 
Econômico
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 Extrato do Termo de Doação
Referente ao Procedimento de Manifestação de Interesse 

SDE 04/2020
Processo: SDE-PRC-2020/00940
Doador: Bluetrix Tecnologia LTDA.
Donatário: Estado de São Paulo - Secretaria de Desenvolvi-

mento Econômico.
Objeto: Doação de direito de licença de uso e serviços 

de criação, desenvolvimento, disponibilização, hospedagem, 
suporte, manutenção preventiva, de segurança e evolutiva do 
ecossistema "Vaga Certa" e correlatos, por um período de 12 
meses, de forma não onerosa, visando a melhoria dos serviços 
prestados pela Administração Estadual.

Valor estimado da doação: 2.580.000,00, valor esse a ele 
atribuído pela Doadora, conforme proposta de doação constante 
dos autos do Processo SDE-PRC n 2020/00940.

Prazo ou duração: 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura.

Data da assinatura: 25-09-2020.

 COORDENADORIA DE CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA

 Despacho do Coordenador, de 07-10-2020
Alterando-se a composição da Comissão de Análise da 

Chamada Pública CCTI/SDE 02/2020: "Como realizar testes 
de diagnóstico para Covid-19 que sejam confiáveis, acessíveis 
para programas de saúde pública e possam ser replicados para 
alcançar o maior número possível de pessoas?", nos termos do 
item 5.1. do edital em questão.

Da Secretaria de Desenvolvimento Econômico: Membro 
titular: Marcos Vinícius de Souza, Coordenador de Ciência 
Tecnologia e Inovação da Secretaria de Desenvolvimento Econô-
mico, RG: 29500901-9. Membro Suplente: João Arthur da Silva 
Reis, Diretor Técnico da Coordenadoria de Ciência Tecnologia 
e Inovação da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, RG: 
1100438439.

Do Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São 
Paulo: Membro Titular: Dra. Beatriz Nogueira Messias de Miran-
da, Coordenadora Técnica de Projetos, RG: 33.708.611-4. Mem-
bro Suplente: Dra. Natália Neto Pereira Cerize, Pesquisadora 
Responsável de Laboratório, RG: MG-10.979.265.

Do Instituto Butantan: Membro Titular: Dr. Alexander 
Roberto Precioso, Diretor do Centro de Farmacovigilância, 
Segurança Clínica e Gestão de Risco, RG: 10.884.642. Gover-
no do Estado de São Paulo Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico Coord de Ciência, Tecnologia e Inovação Classif. 
documental 001.01.03.003 SDEDES202004761A Assinado com 
senha por Marcos Vinicius de Souza - 07/10/20 às 13:05:17. 
Documento 9171283-6062 - consulta à autenticidade em 
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/
app/autenticar?n=91712836062 Governo do Estado de São 
Pau ol 141 Membro Suplente: Dra. Sandra Coccuzzo Sampaio 
Vessoni, Diretora do Centro de Desenvolvimento Científico, RG: 
22.819.642-5.

Da Secretaria de Governo: Membro Titular: Marcos José Tei-
xeira, Coordenador de Tecnologia da Informação e Comunicação, 
RG: 12.777.485-3; Membro Suplente: Andra Robert de Carvalho 
Campos, Subsecretária de Serviços ao Cidadão, Tecnologia e 
Inovação, RG: 26.250.295-1.

 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

 PRESIDÊNCIA

 Portaria Jucesp - 49, de 9-10-2020
O Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo, 

nos termos do artigo 9º, XXIII, do Regulamento da Jucesp, apro-
vado pelo Decreto estadual 58.879, de 07-02-2013;

Considerando a importância de se implementar a política 
de gestão documental nos órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, visando à elaboração e à aplicação de Planos 
de Classificação e Tabelas de Temporalidade de Documentos, 
em conformidade com as disposições da Constituição Federal 
art. 216, § 2º, dos Decretos 22.789, de 19-10-1984, 29.838, de 
18-04-1989, 48.897, de 27-08-2004 e 64.355, de 31-07-2019;

Considerando a importância da implementação da política 
de gestão documental como condição preponderante e neces-
sária para assegurar o acesso à informação, em conformidade 
com as disposições do Decreto 58.052, de 16-05-2012, que 
regulamenta a Lei Federal 12.527, de 18-11-2011, que regula o 
acesso à informação e define procedimentos a serem observados 
pelos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual 
e pelas entidades sem fins lucrativos que recebam recursos 
públicos estaduais para a realização de atividades de interesse 
público, resolve:

Artigo 1° - Reestruturar a Comissão de Avaliação de Docu-
mentos e Acesso - CADA, diretamente vinculada à Presidência, 
designando os seguintes funcionários, sob a coordenação do 
primeiro nomeado:

I. Cintia Aparecida de Souza Barbosa – Assessor Técnico 
do Registro Público - Diretoria de Apoio à Decisão – Secretaria 
Geral;

II. Camila Retamiro Moreno Polese - Assessor Técnico da 
Presidência – Assessoria Técnica da Presidência – Presidência;

para ocupação com implantação e utilização de linhas físicas 
aéreas de distribuição de energia elétrica na faixa de domínio da 
malha rodoviária do DER, na SP-427, km 019+860m (travessia-
-D/E), km 020+918m (travessia-D/E), km 021+073m (travessia-
-D/E), km 021+320 (travessia-D/E), km 021+715 (travessia-D/E), 
km 022+290m (travessia-D/E), km 022+950m (travessia-D/E), 
km 027+560m (travessia-D/E), km 027+950m (travessia-D/E), 
km 019+860m ao km 020+918m (LE), km 020+918mao 
km 021+073m (LD), km 021+073 ao km 021+320m (LE), 
km 021+320m ao km 021+715m (LD), 021+715m ao km 
022+290m (LE), km 022+290m ao km 022+950m (LD), km 
022+950m ao km 027+560m (LE) ekm 027+560m ao km 
029+000m (LD), com extensão total de 9.576,93 metros.

Extrato de Termo de Anuência de Ocupação
TAO 026/2020 - Protocolo: DER/126762/2020 – Assinatura: 

01-10-2020 - Partes: DER e Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Eldorado - Objeto: Anuência de ocupaçãopara 
implantação e utilização de adutora subterrânea de água na 
área “non Aedificandi”, na SP-165, km 073+938,64m ao km 
074+502,22m (LE), km 074+648,87m ao km 075+510,72m 
(LE), km 075+583,76m ao km 075+830m (LE), e km 076+070m 
ao km 079+940m (LE), com extensão total de 5.541,67 metros.

 Extrato de Termo de Transferência de Titularidade
Termo 100/2020– Protocolo: DER/3321898/2019 – Assi-

natura: 07-10-2020 – Valor: R$ 391,31 – Partes: DER e a BRK 
Ambiental – Limeira S/A. – Objeto: O presente termo visa 
transferência de titularidade do uso da faixa de domínio para 
implantação e utilização de adutora subterrânea de água em 
nome da Velvet Participações S/A para a BRK Ambiental –Limeira 
S/A, na SP-151, km 002+041m (Travessia-LD/LE), com extensão 
total de 50,00 metros.

Protocolo DER/3038530/2019 – Assinatura: 07-10-2020 
–Partes: DER e a Velvet Participações S/A - Diante dos elementos 
de instrução do processo, notadamente o exposto e solicitado 
pela Gestão da Faixa de Domínio - DO/AE-FD, acolhidos pela 
Diretoria de Operações- DO (fls.84), fica Cancelado o Termo de 
Autorização de Uso 087/2017, celebrado com a empresa Velvet 
Participações S/A (cópia fls.69/74), tendo em vista a transfe-
rência de titularidade à empresa BRK Ambiental – Limeira S/A, 
tratada no Protocolo DER/3321898/2019.

 DIVISÃO REGIONAL DE SÃO PAULO
 Extrato de Nota de Empenho
Objeto: Contratação de Seguro de bens móveis e imóveis, 

contra incêndio, raio e explosão, de qualquer natureza, pelo 
período de 12 meses Contrato 20.697-0 assinado aos 05-10-
2020 entre a Décima Divisão Regional da Grande São Paulo 
e a Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais Contratação 
efetivada através de Dispensa de Licitação 0235/DR.10/2020 no 
valor total do premio de R$3.943,65. A presente contratação irá 
onerar o crédito orçamentário 26122160560920000 004001001 
33903945 e terá como prazo de vigência de 16-10-2020 a 
16-10-2021.

 DIRETORIA DE PLANEJAMENTO

 Extrato de Termo Aditivo
Protocolo DER/1794763/2019. Termo Aditivo Modificati-

vo 252. Terceiro Termo Aditivo e Modificativo ao Convênio 
5.749/2018, de 05-04-2018, celebrado entre o Departamento 
de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo e o Município 
de Nipoã: Cláusula III – Da Alteração: Da Cláusula Primeira – Do 
Objeto – Do objeto do Convênio 5.749, de 05-04-2018, passa 
a ter a seguinte redação: “O presente convênio tem por objeto 
a execução das obras e serviços de recuperação da estrada 
vicinal que liga José Bonifácio a Nipoã, com extensão de 17,6 
km sendo, 2.773,19 m no município de Nipoã, conforme novo 
Plano de Trabalho às fls. 202/209 que o integra.” da Cláusula 
Décima – Do Prazo e da Prorrogação – Do prazo e da prorro-
gação do convênio 5.749/2018 de 05-04-2018, passa a ter a 
seguinte redação: “O prazo de vigência do presente Convênio é 
de 36 (trinta e seis) meses, contados da data de sua assinatura 
projetando seu término para 05-04-2021, com eficácia a partir 
da data da publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo. Cláusula IV - Da Ratificação Ficam ratificadas as 
demais Cláusulas do Convênio 5749 de 05-04-2018, que não 
colidam com o presente termo, que não colidam com o presente 
termo. Data: 13-10-2020.

 Cultura e Economia 
Criativa
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SC-33, de 14-10-2020

Dispõe sobre a alteração dos prazos de execução, 
e vigência estabelecidos nos contratos dos proje-
tos contemplados nos Editais 2019 do Programa 
de Ação Cultural- ProAC

O Secretário de Cultura e Economia Criativa conforme 
Decreto 50.941 de 05-07-2006 e pelo Decreto 54.275/09, de 
27-04-2009 e suas alterações, que regulamenta os dispositivos 
da Lei 12.268, de 20-02-2006, que instituiu o Programa de Ação 
Cultural – ProAC, e

Considerando a declaração da Organização Mundial da 
Saúde do estado de pandemia do novo coronavírus, em 11-03-
2020;

Considerando o Decreto 64.862, de 13-03-2020, que dispõe 
sobre a adoção, no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta, e medidas temporárias e emergenciais de prevenção 
diante da crise gerada pela pandemia do novo coronavirus e 
suas alterações;

Considerando as disposições o Decreto 64.864, de 16-03-
2020, que dispõe sobre a adoção de medidas adicionais, de 
caráter temporário e emergencial, relativas ao enfrentamento da 
crise gerada pela pandemia do novo coronavirus;

Considerando o Decreto 64.879, de 20-03-2020, que reco-
nheceu estado de calamidade pública no Estado de São Paulo 
em função da pandemia do novo coronavirus;

Considerando o Decreto 64.881, de 22-03-2020, que decre-
tou quarentena no Estado de São Paulo, no contexto da pande-
mia do novo coronavírus e suas prorrogações;

Resolve:
Artigo 1º - Prorrogar o prazo de vigência dos contratos dos 

projetos contemplados nos Editais do Programa de Ação Cultu-
ral – ProAC 2019, em 150 dias, além do disposto no artigo 1º da 
Resolução SC 14, de 02-07-2020.

Artigo 2º - Prorrogar o prazo de execução dos objetos dos 
contratos dos projetos contemplados nos Editais do Programa 
de Ação Cultural – ProAC 2019, em 150 dias, além do disposto 
no artigo 1º da Resolução SC 10, de 18-03-2020 e no artigo 2º 
da Resolução SC 14, de 02-07-2020.

Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Despacho do Responsável, de 14-10-2020
Edital de Pregão Eletrônico SC 02/2020
Processo Scec 2020/00481
Oferta de Compra 120101000012020Oc00012
Objetivando: Serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial, 

com a Efetiva Cobertura dos Postos Designados.
Nos Termos do § Único, do Artigo 3º, Inciso VII Do Decreto 

Estadual 47.297/02, Homologo a Adjudicação dos Itens Lici-
tados, Proferido pelo Pregoeiro À Empresa: Emax Segurança 
Patrimonial Eireli Epp, Cnpj 22.581.762/0001-61, no Valor Total 
de R$ 2.992.412,28, Conforme Ata de Realização do Pregão 
Eletrônico Inserida Nos Autos do Processo.

itens 2.2 e 2.3, do segundo termo aditivo celebrado entre as 
partes no dia 27-01-2020.

Cláusula Terceira – Dos Efeitos
Os efeitos da rescisão contratual retroagem ao dia 03-08-

2020.
Cláusula Quarta - Quitação
As partes outorgam quitação recíproca em relação ao 

contrato administrativo rescindido por este termo, para nada 
mais reclamarem uma da outra a qualquer título, em qualquer 
juízo, instância ou tribunal, estando ciente a contratada de não 
fazer jus a qualquer indenização em razão do teor da cláusula 
segunda, item 2.3, do segundo termo aditivo.

E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o pre-
sente termo de rescisão amigável em duas vias de um só teor na 
presença das testemunhas instrumentais.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DA USP

 INSTITUTO CENTRAL

 Portaria do Diretor Executivo, de 26-08-2020
Decidindo arquivar o processo de Sindicância, instaurada 

pela Portaria ICHC 016/2018, publicada no D.O. de 30-08-2018, 
em desfavor de L. P., de acordo com o decidido no Processo 
HCFMUSP 0188/2015 – SPDOC HCFMUSP 1109569/2018.

Nos termos do § 2° do artigo 282 da Lei 10.261/68, alterada 
pela Lei Complementar 942/2003, fica o Advogado intimado da 
presente decisão, na seguinte conformidade:

Dr. Adão Mangolin Fontana – OAB/SP 15.551

 Logística e Transportes
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho da Secretária em Exercício, de 14-10-2020
Conhecendo do Pedido de Reconsideração Apresentado, 

para no mérito Negar-Lhe Provimento, Mantendo a decisão 
que cancelou a autorização de Instalação de Posto de Venda 
de Produtos Hortifrutigranjeiros na SP 123, Km 26+700M, Lado 
Esquerdo, Trecho Piracuama/Campos do Jordão, Concedida a 
Fabiana Alves dos Santos, RG 45.725.793-3 – SSP/SP. (Expedien-
te DER 2173112/2019)

 Extrato de Contrato
Termo Aditivo
Processo SLT 309865/2017
Contrato SLT 003/2017
Modalidade da Licitação: Dispensa de Licitação
Contratante: Secretaria de Logística e Transportes
Contratada: Companhia de Processamento de Dados do 

Estado de São Paulo – Prodesp
Objeto: Prestação de Serviços de Hospedagem de Servidor 

de Site
Objeto do Aditivo: 3º Termo Aditivo de prorrogação do prazo
Vigência:15-9-2020 a 14-9-2021.
Classificação dos Recursos: 001 – Tesouro do Estado
Data da Assinatura: 14-9-2020.

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM

 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

 Extrato de Contrato
Protocolo 3422665/2019 – DL. 0006/2020/SQA/DA
Contrato: 20.589-8 – 1º TAM 245
Contratante: DER
Contratada: ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS DE SÃO 

PAULO
Objeto: Prestação de serviços de fornecimento das intima-

ções publicadas nos Diários Oficiais do Estado de São Paulo e 
da União, e, também, encaminhamento por e-mail, em todas 
as ações civis, populares, mandamentais, criminais, trabalhistas, 
acidentes do trabalho, falimentares e todos outros procedi-
mentos judiciais em que conste o nome de 12 Procuradores 
Autárquicos, conforme relação fornecida pelo DER, constante 
do Anexo I, assegurada à substituição de nomes e a eventual 
inclusão mediante Ofício, conforme conveniência da mesma, 
bem como a disponibilização de todos os demais produtos ao 
associado individual, de acordo com o pacote em que estejam 
inscrito, na proposta Plano 100% Digital.

Da Redução: Fica reduzido em aproximadamente 8,34% 
do valor mensal inicialmente contratado, tendo em vista a 
aposentadoria de 1 (UM) Procurador Autárquico, com vigência 
a partir de 01-09-2020.

Do Valor do TAM: (327,00)
Do Valor do Contrato: R$ 9.090,60
Parecer Jurídico: CJ/DER 411/2020
Data da Assinatura: 05-10-2020
 Extrato de Contrato
Protocolo 2933211/2019 - DL. 0001/2019/SQA/DA
Contrato: 20.351-8 – TE 90
Contratante: DER
Contratada: ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS DE SÃO 

PAULO
Objeto: Prestação de serviços de fornecimento de recortes 

impressos das intimações publicadas nos Diários Oficiais do 
Estado de São Paulo e da União, e, também, encaminhamento 
por e-mail, em todas as ações civis, populares, mandamentais, 
criminais, trabalhistas, acidentes do trabalho, falimentares e 
todos outros procedimentos judiciais, bem como a disponibili-
zação de todos os demais produtos ao associado individual, de 
acordo com o pacote em que estejam inscrito, na proposta Plano 
Digital + Impresso.

Valor Final: R$ 15.091,20
Prazo: O prazo para execução do objeto do presente Contra-

to foi no período de 01-02-2019 a 31-01-2020.
Data da Assinatura: 05-10-2020

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 Extratos de Termos de Autorização de Uso
Termo 093/2020 - Protocolo: DER/2947037/2019 - Assina-

tura: 01-10-2020 - Valor: R$ 00,00 - Partes: DER e Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis.- Objeto: Autorização em caráter 
excepcional para ocupação com implantação e utilização de 
adutora subterrânea de água e emissário subterrâneop de 
esgoto na faixa de domínio da malha rodoviária do DER, na 
SP-316, km 162+214m (travessia-adutora-D/E) e km 162+214m 
(travessia-emissário–D/E), com extensão total de 94,00 metros.

Termo 101/2020 - Protocolo: DER/126762/2020 - Assinatu-
ra: 01-10-2020 - Valor: R$ 00,00 - Partes: DER e Prefeitura Muni-
cipal da Estância Turística de Eldorado - Objeto: Autorização 
para ocupação com implantação e utilização de adutora subter-
rânea de água na faixa de domínio da malha rodoviária do DER, 
na SP-165, km 073+737,95m (travessia-LE), km 074+502,22m 
(travessia-LE), km 074+648,87m (travessia-LE), km 075+510,72 
(travessia-LE), km 075+583,76 (travessia-LE), km 079+810m 
(travessia-D/E), km 073+737,95m ao km 073+938,64m (LE), km 
074+502,22m ao km 074+648,87m (LE) e km 075+510,72m ao 
km 075+583,76m (LE), com extensão total de 558,88 metros.

Termo 099/2020 - Protocolo: DER/1232369/2020 - Assi-
natura: 01-10-2020 - Valor: R$ 58.380,97 - Partes: DER e 
Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL- Objeto: Autorização 
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IV - à Seção de Protocolo e Arquivo - SPA/NCA/DAS/Ugaf;
V - à Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - 

CADA. Parágrafo único- Independente das opções de suporte 
destacadas no "caput" do artigo, fica orientado aos servidores 
buscarem as orientações acerca da funcionalidade do Programa 
no campo "tutoriais", localizado no canto superior direto na 
página de produção, ao lado com campo busca, destacado 
em azul ou, ainda, na plataforma de capacitação, disponíveis 
no endereço eletrônico https://treinamentos.spsempapel.sp.gov.
br/login/index.php, cujo conteúdo poderá ser acessado com a 
utilização do CPF do respectivo servidor, nos campos "login" 
e senha.

TÍTULO XII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 24 - Os casos omissos nesta Instrução Normativa 

serão resolvidos pela CADA, com anuência do Gabinete da 
Superintendência do Centro Paula Souza. Artigo 25 - Integram a 
presente Instrução Normativa os seguinte Anexos:

I - Anexo I - Glossário de Termos Técnicos da Instrução 
Normativa CADA 001/2020;

II - Anexo II - Glossário de Espécies Documentais da Resolu-
ção SG-57, DE 30-9-2019.

Artigo 26 - Esta Instrução Normativa o entra em vigor a 
partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 28-09-2020.

ANEXO I –
GLOSSÁRIO DE TERMOS TÉCNICOS DA INSTRUÇÃO NOR-

MATIVA CADA 001/2020
Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA): É um ambiente 

(software) que auxilia na montagem de cursos acessíveis, livres 
ou acadêmicos, pela Internet. Elaborado para ajudar os tutores 
no gerenciamento de conteúdo para o seu público alvo e na 
administração do curso, permite acompanhar constantemente 
o progresso do seu público/usuário. Como ferramenta para EAD 
(Educação a Distância), é usado também para complementar 
aulas presenciais.

Atividade-Fim: Atividade desenvolvida em decorrência da 
finalidade de uma instituição. Também chamada atividade 
finalística.

Atividade-Meio: Atividade que dá apoio à consecução das 
atividades-fim de atividades-fim uma instituição. Também cha-
mada atividade mantenedora.

Autenticidade: Credibilidade de documento livre de adul-
teração.

Autoridade: Forma normalizada de entrada de entidade 
coletiva, pessoa, família, assunto ou nome geográfico em ins-
trumentos de pesquisa.

Cadastro / Descrição de documento: Conjunto de procedi-
mentos que leva em conta os elementos formais e de conteúdo 
dos documentos para registrá-los e elaborar instrumento de 
pesquisa.

Capturar: Incorporar um documento convencional ao siste-
ma para subsidiar a elaboração de um documento digital.

Certificação: Afirmação ou atestação de um fato em razão 
de ofício.

Classificação: 1 Organização dos documentos de um arqui-
vo ou coleção, de acordo com um plano de classificação ou 
código de classificação quadro de arranjo.

2 Análise e identificação do conteúdo de documentos, 
seleção da categoria de assunto sob a qual sejam recuperados, 
podendo-se lhes atribuir códigos.

3 Atribuição a documentos, ou às informações neles conti-
das, de graus de sigilo, conforme legislação específica. Também 
chamada classificação de segurança. Coleção: Conjunto de 
documentos com documentos características comuns, reunidos 
intencionalmente. Consulta: Busca direta ou indireta de infor-
mações.

Cópia: Resultado da reprodução de um documento, docu-
mento geralmente qualificada por sua função ou processo de 
duplicação.

Cópia Autenticada: Cópia exata que, conferida à vista do 
original por autoridade competente, possui fé pública.

Correspondência: Comunicação escrita, expedida (ativa) ou 
recebida (passiva), por entidades coletivas, entidades coletivas 
pessoas ou famílias.

Data de Produção: Elemento de identificação cronológica 
pelo qual se indica a data em que o documento foi produzido.

Digitalização: Processo de conversão de um documento 
para o formato digital por meio de dispositivo apropriado, como 
um escâner.

Documento: Unidade de registro de informações, qualquer 
que seja o suporte ou formato.

Documento Digital: Documento codificado em dígitos biná-
rios, acessível e interpretável por meio de sistema computa-
cional.

Documento Eletrônico: Gênero documental integrado por 
documentos em meio eletrônico ou somente acessíveis por 
equipamentos eletrônicos, como cartões perfurados, disquetes 
e documentos digitais.

Documento Impresso (físico): Documento textual impresso 
ou multigrafado.

Documento Sigiloso: Documento que pela natureza de seu 
conteúdo sofre restrição de acesso.

Documentos Avulsos: São os documentos formados por 
um único item. Exemplo: ofício, relatório, memorando, relação 
de remessa etc.

Documentos Compostos: São os documentos que, ao longo 
de sua trajetória, acumulam vários documentos simples. Exem-
plos: processo, prontuário, expediente e dossiê.

Gestão Documental: Conjunto de procedimentos e opera-
ções técnicas referentes à produção, tramitação, uso, avaliação 
e arquivamento em fase corrente e intermediária, visando a 
eliminação ou recolhimento para guarda permanente.

Hibridização: Conjunto de documentos digitais e não digi-
tais, oficialmente reunidos no curso de uma ação administrativa 
ou judicial, formando um conjunto indivisível.

Juntada: 1 Apensação ou anexação de um processo a outro. 
2 Junção de documentos a um processo.

Máquinas Virtuais (VM's): É um recurso de informática ins-
titucional e coletivo disponibilizado aos colaboradores durante 
o regime de teletrabalho.

Mensagens de Correio Eletrônico: Documento digital produ-
zido ou recebido via um sistema de correio eletrônico, incluindo 
anexos que possam ser transmitidos com a mensagem.

Mesa Virtual (MV): É a primeira página do Programa SP Sem 
Papel, nela são apresentados todos os documentos relacionados 
à matrícula do usuário logado no sistema. Os documentos são 
separados por seção, conforme o status.

OneDrive: É um serviço de armazenamento em nuvem 
da Microsoft, que possibilita armazenar e hospedar qualquer 
arquivo, usando uma conta da Microsoft, como: @cps.sp.gov.br 
ou @etec.sp.gov.br ou @fatec.sp.gov.br ou @cpspos.sp.gov.br. É 
possível acessar o OneDrive a partir de qualquer navegador de 
internet, pelo computador ou celular, salvar uma pasta completa 
ou arquivos separadamente, além de definir arquivos públicos, 
somente usuários definidos ou privados.

PDF/A: É um formato de PDF que garante que um docu-
mento possa ser reproduzido exatamente da mesma maneira, 
independentemente do software utilizado. Desde o ano de 
2005, o PDF/A foi instituído como norma ISO (International 
Organization for Standardization) para a preservação em longo 
prazo, por permitir manter a forma fixa e o conteúdo estável do 
documento digital.

que em um desses casos, o servidor deverá proceder à imediata 
digitalização do documento em papel, restituindo o original ao 
interessado, quando possível.

§ 1º - Quando não for possível a devolução dos documentos 
originais ao remetente, estes deverão ser arquivados em ordem 
cronológica de cadastramento pelas unidades administrativas 
recebedoras, anotado seu número de registro fornecido pelo 
sistema.

§ 2º - A digitalização é um procedimento prévio e necessário 
para a captura do documento recebido em papel para o ambien-
te digital de gestão documental.

§ 3º - O documento digitalizado deve ser salvo em for-
mato PDF/A e capturado para o ambiente digital do Sistema 
Documentos Digitais, conforme orientações do "Manual de 
orientação para uso do ambiente digital de gestão documental 
do Programa SP Sem Papel" e do "Manual básico de operações 
Sistema SP Sem Papel".

TÍTULO VII
DO CADASTRO DE PROCESSOS
Artigo 11 - O cadastro de processos no ambiente digital 

deverá ser realizado diretamente pelas Unidades Produtoras, 
sem a necessidade de solicitar a autuação à Seção de Protocolo 
e Arquivo - SPA/NCA/DAS/Ugaf.

Parágrafo único - Os dirigentes de área ou aqueles por eles 
designados ficarão responsáveis por esta atribuição, devendo 
assinar a folha líder.

TÍTULO VIII
DA RECLASSIFICACÃO
Artigo 12 - No ambiente digital de gestão documental, a 

reclassificação de um documento é atribuição da Comissão de 
Avaliação de Documentos e Acesso - CADA. Parágrafo único - A 
Unidade Produtora deverá incluir uma anotação de solicitação 
de reclassificação, além de indicar o modelo correto a ser substi-
tuído e, posteriormente, tramitar o documento à CADA.

TÍTULO IX
DA TRAMITAÇÃO
Artigo 13 - A tramitação de documentos produzidos no 

ambiente digital de gestão documental do Programa SP Sem 
Papel deve ser efetivada internamente à Unidade Administrativa 
com atribuição de "expedição", quando disponível na Unidade 
de coordenação de destino, caso contrário poderá ser encami-
nhado diretamente à Unidade Administrativa de destino.

§ 1º - Recomenda-se a tramitação de documento produzido 
no ambiente digital do Programa SP Sem Papel nominalmente 
ao usuário, apenas quando se tratar de documento sigiloso.

§ 2º - Caso um documento seja tramitado a um usuário 
indisponível e ocorra a necessidade de acessar o documento 
para juntada, inclusão de novos documentos e/ou tramitação 
com urgência, a sua recuperação se dará de duas formas:

a) o usuário que realizou a tramitação a outro usuário, 
poderá cancelar a tramitação, interrompendo a transferência, 
podendo assim, realizar um novo procedimento de tramitação à 
Unidade Administrativa de destino;

b) na impossibilidade de cancelamento da tramitação, 
o usuário acionará o suporte local do CPS, que solicitará a 
PRODESP, a devolução do documento à Unidade Administrativa 
de origem.

Artigo 14 - A tramitação de documentos oriundos de Órgãos 
Externos ao Centro Paula Souza, que utilizam o Programa SP 
Sem Papel, deverão ocorrer por meio da Seção de Protocolo e

Arquivo - SPA/NCA/DAS/UGAF, que os tramitarão às Unida-
des Administrativas de destino do CPS.

Artigo 15 - Para tramitação de documentos do Centro Paula 
Souza aos Órgãos Externos, que utilizam o Programa SP Sem 
Papel, o usuário ou Unidade Administrativa deverá verificar o 
procedimento de tramitação do Órgão de destino.

Artigo 16 - A tramitação de documentos entre o Centro 
Paula Souza e demais Órgãos da Administração Pública ou da 
sociedade civil, que não estiverem integrados ao Programa SP 
Sem Papel, dar-se-á pelos meios digitais oficiais, em especial o 
e-mail institucional dos servidores da Autarquia.

§ 1º - O documento tramitado para Órgão Externo deverá 
ser salvo no formato PDF e enviado como anexo de mensagem 
eletrônica, após registro no menu "Tramitar".

§ 2º - Para efeito de registro no ambiente digital de gestão 
documental, quando a tramitação for para uma Unidade de Ensi-
no do CPS, que ainda não está integrada ao Programa SP Sem 
Papel, o usuário deverá apenas inserir anotação no documento, 
informando a data do envio e o nome do usuário ou da unidade 
de destino, e manter o documento na sua Mesa Virtual.

§ 3º - O documento recebido pelo e-mail institucional, em 
resposta à solicitação do CPS, deverá ser salvo no formato PDF/A 
e "Capturado" para o ambiente digital de gestão documental.

Artigo 17 - Os interessados poderão enviar eletronicamente 
documentos digitalizados para juntada a processo digital, cujo 
teor e integridade são de sua responsabilidade, sob a pena de 
responder por eventuais fraudes nos termos da lei.

§ 1º - Os documentos enviados na hipótese prevista no 
caput deste artigo terão valor de cópia simples.

§ 2º - A apresentação do original do documento digitalizado 
será necessária quando a lei expressamente o exigir, ou nas 
hipóteses previstas nos artigos 9º e 10 do Decreto Estadual 
64.355/2019.

§ 3º - Os documentos assinados na forma do artigo 5º do 
Decreto Estadual 64.355/2019 são considerados originais nos 
termos da lei aplicável.

TÍTULO X
DOS PROCEDIMENTOS GERAIS
Artigo 18 - A captura de documento digitalizado no sistema 

SP Sem Papel pressupõe a prévia conferência da sua integri-
dade por servidor público habilitado e capacitado que realiza 
a operação.

Artigo 19 - Os atos processuais praticados no ambiente 
digital de gestão documental observarão os prazos definidos 
em lei e instrumento normativo aplicáveis, sendo considerados 
realizados na data e horário identificados no recibo eletrônico de 
protocolo emitido pelo sistema.

Artigo 20 - Os documentos assinados digitalmente pelas 
autoridades competentes por meio do Programa SP Sem Papel 
terão plena validade jurídica, nos termos do Decreto Estadual 
64.355, de 31-07-2019.

Artigo 21 - Cada Unidade Administrativa ou escolar e seus 
respectivos departamentos ficarão responsáveis pela digitali-
zação dos documentos que necessitem ser capturados para o 
Programa SP Sem Papel.

Artigo 22 - O CPS não adotará a hibridização de documen-
tos, ou seja, não será permitida a conversão de documentos 
físicos que já estejam em tramitação no SPdoc em documentos 
digitais no Programa SP Sem Papel, salvo exceções previamente 
analisadas pela CADA.

TÍTULO XI
DO SUPORTE
Artigo 23 - As dúvidas para utilização do Sistema do Pro-

grama SP Sem Papel deverão ser dirigidas, de forma escalonada, 
para os seguintes níveis de suporte:

I - ao servidor da Unidade Administrativa de origem da dúvi-
da, responsável pela multiplicação do conhecimento do sistema, 
que participou do curso de "Formador";

II - ao servidor que participou do curso de "Formador" da 
Coordenadoria subordinada;

III - ao canal oficial de Suporte do Programa SP Sem Papel 
no CPS, considerando que no primeiro momento, as dúvidas 
deverão ser encaminhadas para o e-mail: suportesempapel@
cps.sp.gov.br, até que seja concluído e divulgado o HelpDesk 
do CPS;

assegurar acesso, autoria, autenticidade, integridade, confiden-
cialidade e segurança desses documentos;

c) prestar assistência ao usuário na solução de eventuais 
problemas durante o uso do Serviço de Documentos Digitais.

III - Por meio da Seção de Protocolo e Arquivo - SPA/NCA/
DAS/Ugaf:

a) realizar os serviços de protocolo dos documentos físicos, 
como recebimento e distribuição de correspondências, autuação 
de processos físicos, encerramento e abertura de volumes que 
atingiram 200 folhas, arquivamento de documentos físicos, 
entre outros;

b) orientar os produtores na seleção do modelo de docu-
mento e procedimentos;

c) monitorar a produção de documentos digitais e observar 
suas conformidades com os planos de classificação de docu-
mentos oficializados.

TÍTULO III
DO ACESSO
Artigo 3º - O Sistema oficial de Documentos Digitais do 

Programa SP Sem Papel, está disponível no site: https://www.
spsempapel.sp.gov.br/, menu "Serviços" --\> "Documentos 
Digitais", podendo ser acessado em qualquer dispositivo e nave-
gador. Parágrafo único - O Programa SP Sem Papel não poderá 
ser acessado através da Máquina Virtual (VM's), devendo o 
usuário utilizar o recurso do OneDrive para copiar os arquivos 
armazenados na rede corporativa e, posteriormente, capturá-los 
para o ambiente digital do Sistema de Documentos Digitais.

Artigo 4º - O acesso ao Programa SP Sem Papel poderá 
ser realizado por todos os servidores do Centro Paula Souza, 
que realizam trabalhos administrativos, mediante solicitação 
do Superior imediato, via canal oficial de Suporte do Programa 
SP Sem Papel no CPS, explícito no inciso III, do artigo 23 desta 
Instrução.

§ 1º - O Superior imediato requerente deverá fornecer os 
seguintes dados do usuário: nome completo, CPF, data de nasci-
mento, e-mail Institucional e Unidade Administrativa de lotação;

§ 2º - O usuário receberá via e-mail Institucional, o login e 
a senha de acesso ao Programa SP Sem Papel, devendo alterar 
a senha de acordo com a melhor opção de guarda e sigilo do 
respectivo servidor;

§ 3º - Caberá ao superior imediato, providenciar a oportuni-
dade de aprendizagem e apropriação da usabilidade do sistema 
SP Sem Papel ao novo usuário, encaminhando-o ao serviço 
"Capacitação", que contém um Ambiente Virtual de Aprendiza-
gem (AVA), com cursos autoinstrucionais vídeos, FAQ (perguntas 
frequentes), ambientes de treinamento, web conferências e 
midiateca, disponíveis no site: https://treinamentos.spsempapel.
sp.gov.br/mod/mediateca/view.php?id=4237

§ 4º - Recomenda-se que o novo usuário explore e treine 
a criação e a tramitação de documentos no Ambiente de Simu-
lação, disponível no serviço "Capacitação" --\> Ambientes de 
Simulação -- \> Doc. Digitais, devendo usar um dos logins (Lota-
ção 1 ou 2) e a senha padrão acessíveis nesta página.

§ 5º - Caberá ao Superior imediato requerente, solicitar 
alteração da Unidade Administrativa que o servidor subordi-
nado atua.

Artigo 5º - O acesso ao Programa SP Sem Papel poderá 
ser interrompido, mediante solicitação da Unidade de Recursos 
Humanos ou pelo Superior imediato do servidor, nas seguintes 
situações:

I - afastamento;
II - servidor requisitado por outros órgãos;
III - cessação do vínculo com o CPS;
IV - aposentadoria do servidor;
V - usuário especial desligado de função na instituição.
Parágrafo único - A exclusão do usuário no Programa SP 

Sem Papel, poderá ser solicitada pela Unidade de Recursos 
Humanos ou pelo Superior imediato, que deverá fornecer ao 
Administrador do Programa SP Sem Papel, nome completo, CPF 
e Unidade Administrativa de lotação do servidor.

TÍTULO IV
DO USO DO SPDOC
Artigo 6º - O Sistema Informatizado Unificado de Gestão 

Arquivística de Documentos e Informações - SPdoc continuará 
em utilização, mesmo após a descontinuidade da produção de 
documentos físicos com a implantação do SP Sem Papel.

§ 1º - O SPdoc é responsável pela gestão dos documentos 
produzidos em suporte físico, que possuem prazos de guarda 
que vão de 01 ano até a guarda permanente.

§ 2º - O SPdoc permite consultar os documentos físicos nele 
cadastrados para acompanhar o seu status.

Artigo 7º - Os documentos legados são aqueles produzidos 
antes da implantação do SPdoc e do Programa SP Sem Papel.

§ 1º - Nenhum documento legado deverá ser tramitado pelo 
Programa SP Sem Papel.

§ 2º - Todos os documentos legados/físicos, produzidos 
antes da implantação dos sistemas informatizados de gestão 
documental, deverão continuar a ser cadastrados, juntados, 
incorporados, despachados, tramitados, encerrados e registra-
dos seus locais de armazenamento no SPdoc, exclusivamente, 
até cumprirem o tempo de guarda na Unidade Produtora ou 
na Unidade com atribuições de Arquivo, sendo esta última de 
responsabilidade da Seção de Protocolo e Arquivo - SPA/NCA/
DAS/Ugaf.

§ 3º - A partir de 28-09-2020, qualquer documento pro-
duzido para integrar documentos compostos legados/físicos 
(processo, expediente, prontuário ou dossiê), seguirá os mesmos 
procedimentos de protocolo do SPdoc ainda vigentes.

TÍTULO V
DA PRODUÇÃO DE NOVOS DOCUMENTOS NO AMBIENTE 

DIGITAL
Artigo 8º - Os documentos iniciais produzidos no âmbito 

da Administração Central do Centro Paula Souza, a partir do dia 
28/09, deverão ser criados e capturados, exclusivamente, pelo 
Programa SP Sem Papel, conforme o "Manual de orientação 
para o uso do ambiente digital de gestão documental do Pro-
grama SP Sem Papel", somado as orientações dessa Instrução.

Artigo 9º - O Plano de Classificação de Documentos é o ins-
trumento utilizado para classificar todo e qualquer documento 
de arquivo.

§ 1º - A Tabela de Temporalidade de Documentos é o instru-
mento resultante da avaliação documental, aprovado por auto-
ridade competente, que define prazos de guarda e a destinação 
de cada série documental, sendo:

a) A Tabela de Temporalidade de Documentos e o Plano de 
Classificação da Atividade-Meio contém todos os documentos 
utilizados pela a Administração Pública;

b) A Tabela de Temporalidade de Documentos e o Plano de 
Classificação da Atividade-Fim contém todos os documentos 
produzidos somente pelo Centro Paula Souza;

§ 2º - No Programa SP Sem Papel, a classificação e o prazo 
de guarda documental estão vinculados ao modelo de docu-
mento escolhido para produção, em "Criar Novo" e "Selecione 
o modelo".

§ 3º - Somente os documentos constantes nos Planos de 
Classificação poderão ser produzidos no ambiente digital Docu-
mentos Digitais pela unidade produtora do CPS.

§4º - Caso constatem a ausência de algum documento, este 
deverá ser submetido a análise da CADA, por meio do e-mail: 
cada@cps.sp.gov.br.

TÍTULO VI
DO RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS PRODUZIDOS EM 

PAPEL QUE INTEGRAM O AMBIENTE DIGITAL
Artigo 10 - A Unidade Administrativa que receber um 

documento produzido em papel, quando enviado por Órgão e 
Entidade Externo, que não utiliza o Programa SP Sem Papel, 
deverá analisar se o documento provocará a produção de um 
novo expediente ou processo ou, ainda, se integrará um docu-
mento composto já produzido no ambiente digital, considerando 

mental do Programa SP Sem Papel", define procedimentos e dá 
providências correlatas;

Considerando que a produção de gestão de documentos e 
processos digitais tornam a gestão documental mais eficiente, 
proporcionando maior segurança, transparência, economicidade 
de recursos públicos e sustentabilidade ambiental;

Considerando a necessidade de substituir a produção e 
tramitação de documentos físicos para formato exclusivamente 
digital;

Considerando o início da implantação do Programa SP Sem 
Papel, nesta Autarquia, em razão da necessidade de orientar e 
normatizar o processo de transição da gestão documental física 
para o modelo digital;

Artigo 1º - Fica implantado no âmbito do Centro Paula 
Souza, a partir de 28-09-2020, a produção, gestão, tramitação, 
armazenamento, preservação, segurança e acesso a documentos 
e informações arquivísticas em ambiente digital, exclusivamente 
pelo o Sistema de Documentos Digitais do Programa SP Sem 
Papel, disponível no site: https://www.spsempapel.sp.gov.br/, 
menu "Documentos Digitais". § 1º - Os documentos compostos 
(constituídos de processos, expedientes, prontuários e dossiês) 
e os avulsos cadastrados no Sistema SPdoc, anteriormente ao 
dia 28-09-2020, seguirão sua tramitação em papel até o seu 
encerramento e arquivamento.

§ 2° - Após a data estabelecida no caput, ficam vedados o 
cadastro e a autuação de novos documentos no Sistema SPdoc, 
salvo nos casos definidos por esta portaria.

§ 3º - Os documentos legados existentes nas Unidades 
Administrativas, permanecerão sendo cadastrados no SPdoc 
para tramitação ou inserção de documentos que os integram até 
o seu encerramento e arquivamento.

§ 4° - Após a implantação do Sistema de Documentos 
Digitais do Programa SP Sem Papel, a produção, autuação e tra-
mitação de novos documentos, avulsos ou compostos, em meio 
físico, somente poderão ser realizadas por determinação devida-
mente fundamentada de autoridade competente nas seguintes 
hipóteses: I - indisponibilidade temporária do sistema SP Sem 
Papel e que implique comprometimento de prazos legais e 
administrativos; II - em situações excepcionais que as justifique.

§ 5º - Na hipótese prevista no inciso I do § 4º deste artigo, 
a digitalização e o registro no ambiente digital, deverão ser 
realizados imediatamente após seu restabelecimento, tendo ou 
não ocorrido a conclusão da tramitação.

Artigo 2º - A implantação do Programa SP Sem Papel, dar-
-se-á de forma gradual no Centro Paula Souza, iniciando com a 
implantação na Administração Central e, posteriormente, nas 
Unidades de Ensino.

§1º As Unidades de Ensino, enquanto não implantarem o 
Programa SP Sem Papel, continuarão produzindo seus documen-
tos em meio físico e utilizando o SPdoc.

§2º - A partir do momento que a implantação do Programa 
SP Sem Papel estiver oficializada nas Unidades de Ensino, estas 
deverão seguir integralmente as demais disposições desta 
Portaria.

Artigo 3º - É necessária a habilitação de todos os usuários 
do sistema digital de gestão documental, comprovada por meio 
de certificação de conclusão em curso de capacitação e navega-
ção do Programa SP Sem Papel.

Artigo 4° - Fica orientado aos servidores a obrigatoriedade 
do acesso e acompanhamento diário das demandas tramitadas 
no Programa SP Sem Papel, como forma de evitar eventuais 
perdas de prazos judiciais ou administrativos.

Artigo 5° - Fica aprovada a Instrução Normativa CADA 
001/2020, que orienta o processo de transição da gestão docu-
mental física para o ambiente digital do Programa SP Sem Papel 
no Centro Estadual de Educação Técnica e Tecnológica Paula 
Souza - CEETEPS, anexo a esta portaria.

Artigo 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 28-09-2020.

(Portaria Nº CPS GDS 2904/2020)
ANEXO
INSTRUÇÃO NORMATIVA CADA 001/2020
Estabelece e orienta o processo de transição da gestão 

documental física para o ambiente digital e normatiza a implan-
tação do Programa SP Sem Papel no Centro Estadual de Educa-
ção Técnica e Tecnológica Paula Souza - CEETEPS.

TÍTULO I DA DISPOSIÇÃO PRELIMINAR
Artigo 1º - A presente Instrução Normativa visa orientar os 

servidores do Centro Paula Souza - CPS, quanto aos procedi-
mentos para à produção, gestão, tramitação, armazenamento, 
preservação, segurança e acesso a documentos e informações 
arquivísticas em ambiente digital de gestão documental, de 
modo a complementar e, em alguns casos, reforçar as informa-
ções do "Manual de orientação para o uso do ambiente digital 
de gestão documental do Programa SP Sem Papel", aprovado 
pela Resolução SG 57, de 30-09-2019, bem como dos dispositi-
vos legais vigentes que regem o Programa.

§ 1º - A presente Instrução Normativa será atualizada 
sempre que houver necessidade, e caberá ao servidor se atentar 
ao uso da versão atualizada, disponibilizada pela Comissão de 
Avaliação de Documentos e Acesso - CADA.

§ 2º - A presente Instrução Normativa não substitui as 
orientações dos dispositivos legais que tratam sobre a institu-
cionalização do Programa SP Sem Papel no âmbito da Adminis-
tração Pública do Estado de São Paulo, cabendo complementar 
os procedimentos adotados por essa Autarquia.

TÍTULO II DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES ADMINIS-
TRATIVAS REGULAMENTADORAS DO CPS

Artigo 2º - Para implementação do Programa SP Sem Papel 
e estabelecimento dos procedimentos a serem adotados pelo 
Centro Paula Souza, fica instituído as seguintes atribuições, 
observadas as disposições do Decreto 64.355, de 31-07-2019:

I - Por meio da CADA, considerando também as disposições 
dos Decretos 29.838, de 18-04-1989; 48.897, de 27-08-2004; e 
58.052, de 16-05-2012, caberá:

a) a gestão de documentos digitais;
b) o acompanhamento da implantação, da execução e da 

manutenção do ambiente digital de gestão documental;
c) a modelagem de documentos digitais, observado o dis-

posto nos §§ 1º e 2º do artigo 15 do Decreto 64.355;
d) orientar a aplicação dos instrumentos e dos procedimen-

tos de gestão documental;
e) a normatização dos procedimentos de gestão do sistema 

e de guarda de documentos em papel que forem digitalizados e 
inseridos no Programa SP Sem Papel, respeitadas as orientações 
gerais emanadas pelo Arquivo Público do Estado de São Paulo;

f) expedir as instruções que regulamentarão os procedimen-
tos de uso do Sistema Digital de Gestão Documental do Progra-
ma SP Sem Papel, disponibilizando-as aos servidores do CPS;

g) a elaboração das Instruções Normativas, bem como 
outros documentos orientativos, que serão atualizados sempre 
que houver necessidade, para melhor desempenho das funções 
administrativas, devendo o servidor se atentar às atualizações e 
as novas versões dos documentos;

h) acompanhar a produção documental do CPS e, se neces-
sário, realizar a reclassificação;

i) o coordenador da CADA exercerá a função de Adminis-
trador do Programa SP Sem Papel, no âmbito do Centro Paula 
Souza, cabendo-lhe a inclusão e exclusão de usuários no sistema 
informatizado.

II - Por meio da Divisão de Informática (DI), caberá:
a) o provimento de suporte tecnológico local em primeiro 

nível aos usuários, bem como a abertura e o gerenciamento de 
chamados em segundo nível ao provedor do sistema digital do 
SP Sem Papel;

b) a disponibilização de solução tecnológica para armaze-
namento referenciado de documentos digitais cujos formatos 
não sejam suportados pelo Programa SP Sem Papel, de modo a 
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V – OBJETIVOS ESPECÍFICOS
- Proteger os usuários, preservando suas condições de 

autonomia e independência;
- Prevenir situações de risco pessoal e social às pessoas 

idosas;
- Evitar o isolamento social e a institucionalização da 

pessoa idosa;
- Promover o restabelecimento de vínculos comunitários, 

familiares e/ou sociais;
- Promover o acesso à rede de políticas públicas.
VI – USUÁRIOS
Pessoas idosas, com 60 anos ou mais, independentes para 

a realização das atividades da vida diária, em situação de vul-
nerabilidade e risco social, com vínculos familiares fragilizados 
ou rompidos, sem acesso à moradia, inseridas no CadÚnico, com 
renda de até 2 (dois) salários mínimos, com prioridade para 
beneficiários do BPC e aqueles em extrema pobreza, residentes 
no município há pelo menos 02 dois anos;

VII – METODOLOGIAS E OPERACIONALIZAÇÃO DO PRO-
GRAMA

O Programa Vida Longa deverá ofertar o Serviço de 
Acolhimento em República, em consonância com a Política de 
Assistência Social, classificado na Proteção Social Especial de 
Alta Complexidade, conforme Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais, aprovada pelo Conselho Nacional da Assis-
tência Social, conforme resolução 109, de 11-11-2009:

“O atendimento deve apoiar a construção e o fortalecimento 
de vínculos comunitários, a integração e participação social e o 
desenvolvimento da autonomia das pessoas atendidas. O serviço 
deve ser desenvolvido em sistema de autogestão ou cogestão, 
possibilitando gradual autonomia e independência de seus mora-
dores. Deve contar com equipe técnica de referência para contribuir 
com a gestão coletiva da moradia (administração financeira e 
funcionamento) e para acompanhamento psicossocial dos usuários 
e encaminhamento para outros serviços, programas e benefícios da 
rede socioassistencial e das demais políticas públicas”

TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO: Acolhida/
Recepção; escuta; construção de plano individual e/ou fami-
liar de atendimento; desenvolvimento do convívio familiar, 
grupal e social; estímulo ao convívio grupal e social; estudo 
Social; orientação e encaminhamentos para a rede de servi-
ços locais; protocolos; acompanhamento e monitoramento 
dos encaminhamentos realizados; referência e contrarrefe-
rência; elaboração de relatórios e/ou prontuários; trabalho 
interdisciplinar; diagnóstico socioeconômico; Informação, 
comunicação e defesa de direitos; orientação para acesso a 
documentação pessoal; atividades de convívio e de organi-
zação da vida cotidiana; inserção em projetos/programas de 
capacitação e preparação para o trabalho; mobilização para o 
exercício da cidadania; articulação da rede de serviços socio-
assistenciais; articulação com os serviços de políticas públi-
cas setoriais; articulação interinstitucional com os demais 
órgãos do Sistema de Garantia de Direitos.

- Elaboração de plano de desenvolvimento para cada idoso, 
promovendo seu acesso a bens públicos, ao convívio comunitá-
rio e sua autonomia.

VIII – ETAPAS DO PROJETO SOCIAL
a) Definição das metas, critérios e procedimentos para a 

seleção dos usuários, de acordo com as orientações técnicas 
fornecidas pela SEDS e SH;

b) Planejamento da seleção dos usuários a partir da 
demanda identificada prioritariamente na rede de serviços 
socioassisteciais, especialmente nos Centros e Referência de 
Assistência Social - CRAS e Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social CREAS, dentre outros

c) Reuniões de preparação visando à mudança dos usuários 
selecionados de acordo com o cronograma de obras, de modo a 
coincidir coma entrega do equipamento. Nesta etapa recoman-
da-se que os usuários discutam e participem da elaboração do 
Regulamento Interno.

d) Detalhamento dos papéis, responsabilidades e compro-
missos de cada uma das instâncias envolvidas: Prefeitura, órgão 
gestor da Assistência Social, secretarias e entidades parceiras, 
equipe técnica, equipe operacional, usuários e familiares;

e) Indicação da equipe ténica prevista na NOB-RH/SUAS 
de modo a atender as necessidades dos usuários e a contem-
plar o trabalho social essencial ao Serviço de Acolhimento em 
República, conforme resolução CNAS 109 de 11 de novembro 
2009, que aprovou a Tipificação Nacional de Serviços Socio-
assistenciais;

f) descrição das ações que correspondam ao trabalho social 
essencial ao serviço de acolhimento em República;

g) definição de estratégias de segurança para o equipa-
mento público, bem como limpeza e manutenção das suas 
áreas comuns.

IX. PRAZO DE EXECUÇÃO
A execução do Projeto Social deverá ser realizada no prazo 

de 24 meses, conforme tabela do cronograma abaixo

- Vice-presidente: Profa. Dra. Vânia Maria Sabadoto Brienze
- 1ª Secretária: Profa Dra. Glória Elisa Florido Mendes
- 2ª Secretária: Profa. Dra.Debora Aparecida Pires de Cam-

pos Zuccari
- Membros:
- Profa. Dra. Ana Maria Neves Finochio Sabino
- Profa. Msc. Cleuzenir Toschi Gomes Barbieri
- Prof. Dr. Fernando Batigália
- Prof. Dr. Fernando Nestor Facio Junior
-  Maria Osvalda Prata Strazzi
- Dr. Neymar Elias de Oliveira
- Prof. Dr. Paulo Cesar Espada
-  Tauana Freitas Casagrande
- Prof. Dr. Tiago Casella
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, retro-

agindo seus efeitos a 11-03-2020.

 Esportes
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 13-10-2020
Ratificando, nos termos do artigo 26, da Lei Federal 

8.666/93, o ato do Chefe de Gabinete que declarou a dispensa 
de procedimento licitatório, em conformidade com o artigo 
24, inciso XVI do mesmo diploma legal, para a contratação 
da Companhia de Processamento de Dados do Estado de São 
Paulo – Prodesp, CNPJ 62.577.929/0001-35, visando a prestação 
de serviços de informática, compreendendo a Plataforma de 
Colaboração e Produtividade

Processo SEESP – PRC – 2020/00090

 Habitação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 14-10-2020
Ratificando a Resolução Conjunta SH - SEDS 61 de 09-10-

2019 publicada no D.O de 12-10-2019
ANEXO I
Modelo de Projeto Social - Programa Vida Longa
I – TÍTULO E IDENTIFICAÇÃO
Nome do Projeto.
Nome do Município:
CNPJ:
Endereço:
CEP:
Telefones:
E-mail:
DRADS de Referência:
Identificação do Prefeito, do Gestor da Assistência Social 

e dos técnicos responsáveis pela Elaboração do Projeto Social
Data do documento.
II – APRESENTAÇÃO
Histórico do município;
Caracterização sócio-econômica da região;
Localização:
Indicar o endereço onde será executada a obra.
III – JUSTIFICATIVA
Apresentar justificativa por meio do diagnóstico que deverá 

ser elaborado a partir dados quantitativos, qualitativos e indicar 
a relevância do Projeto, contendo:

- População total x População idosa, proporção e projeção 
populacional;

- Descrição da rede de serviços socioassistenciais e de 
outras políticas setorias, bem como ações voltadas para a 
pessoa idosa;

- Recursos financeiros destinados a este segmento na Pro-
teção Básica e Proteção Especial;

- Indicação de fatores que favorecem a execução do Projeto;
- Indicação de desafios e potencialidades tendo em vista os 

objetivos do projeto;
- Indicadores de condições de vida da população idosa, 

vulnerabilidades e demandas;
IV – OBJETIVO GERAL
O Programa Vida Longa tem por objetivo implantar equi-

pamento público de moradia gratuita para a oferta de serviço 
socioassistencial de Acolhimento em República voltado ao 
atendimento de pessoas idosas, em cumprimento às diretrizes 
da Política de Assistência Social, no âmbito do Programa São 
Paulo Amigo do Idoso.

Informação: Registra a manifestação de servidor subordi-
nado, atendendo à solicitação de alguma autoridade, visando 
prestar esclarecimentos, elucidar aspectos de uma situação ou 
fato e subsidiar a tomada de decisões. Usado para instruir um 
processo ou expediente.

Competência de assinatura: Autoridade ou agente compe-
tente da administração (Lei 10.177/98, art.12, II, b).

Instrução: Registra orientação acerca de regras, procedi-
mentos ou execução de determinados serviços ou atividades 
com a finalidade de impulsionar o processo ou o expediente, 
quando necessária providência.

Competência de assinatura: Autoridade ou agente compe-
tente da administração (Lei 10.177/98, art.12, II, b).

Memorando: Documento que registra correspondência 
interna, objetiva e simples, utilizada para assuntos rotineiros, 
tendo como principal função a eficiência da comunicação 
administrativa.

Competência de assinatura: Autoridade ou agente compe-
tente da administração (Lei 10.177/98, art.12, II, b).

Memorando circular: Documento que registra correspon-
dência interna, objetiva e simples, utilizada para assuntos roti-
neiros, tendo como principal função a eficiência da comunicação 
administrativa. A diferença entre o memorando e memorando 
circular, este último, pode ser enviado simultaneamente a vários 
destinatários.

Competência de assinatura: Autoridade ou agente compe-
tente da administração (Lei 10.177/98, art.12, II, b).

Ofício: Documento que comunica ou solicita algo oficial-
mente no serviço público. Por meio dele, é possível realizar 
trocas informacionais a respeito de assuntos técnicos ou admi-
nistrativos, com caráter exclusivamente institucional.

Competência de assinatura: Secretário, Secretário adjunto, 
Chefe de gabinete, Assessor de gabinete, Coordenador, Presiden-
tes, Gerentes e os vários níveis de Direção.

Ofício circular: Documento que comunica ou solicita algo 
oficialmente no serviço público. Por meio dele, é possível realizar 
trocas informacionais a respeito de assuntos técnicos ou admi-
nistrativos, com caráter exclusivamente institucional. A diferença 
entre o ofício e ofício circular é que este último pode ser enviado 
simultaneamente a vários destinatários.

Competência de assinatura: Secretário, Secretário adjunto, 
Chefe de gabinete, Assessor de gabinete, Coordenador, Presiden-
tes, Gerentes e os vários níveis de Direção.

Relatório: Documento que expõe ocorrências, fatos, des-
pesas, transações ou atividades realizadas com a finalidade de 
prestar contas à autoridade superior.

Competência de assinatura: Autoridade ou agente compe-
tente da administração (Lei 10.177/98, art.12, II, b).

Requerimento: Documento de caráter individual que regis-
tra pedido de algo a uma autoridade pública, em reconhecimen-
to ou concessão de um direito legalmente previsto.

Competência de assinatura: Autoridade ou agente compe-
tente da administração (Lei 10.177/98, art.12, II, b).

Requisição: Documento que registra pedido de material ou 
de prestação de serviços.

Competência de assinatura: Autoridade ou agente compe-
tente da administração (Lei 10.177/98, art.12, II, b).

Parecer: Documento que registra opinião de especialista, 
servindo de base para a tomada de decisão.

Competência de assinatura: Autoridade ou agente compe-
tente da administração (Lei 10.177/98, art.12, II, b).

Planilha: Tabela contendo campos a serem preenchidos com 
dados. Portaria: Documento que determina providências de cará-
ter administrativo, impõe normas, define situações funcionais, 
aplica penalidades disciplinares e atos semelhantes, com base 
em atos dispositivos emitidos em jurisdições superiores.

Competência de assinatura: Autoridades, até o nível de 
Diretor de Serviço; as autoridades policiais; aos dirigentes das 
entidades descentralizadas, bem como, quando estabelecido em 
norma legal específica, a outras autoridades administrativas (Lei 
10.177/98, art.12, II, a).

Plano: Projeto ou empreendimento com finalidade determi-
nada e prevendo ação a ser realizada. Competência de assina-
tura: Autoridade ou agente competente da administração (Lei 
10.177/98, art.12, II, b).

Projeto: Empreendimento a ser realizado dentro de um 
determinado esquema que, em geral, comporta planejamento, 
pesquisa, preparo e elaboração. Pode ser arquitetônico, educa-
cional, técnico, científico, artístico etc.

Competência de assinatura: Autoridade ou agente compe-
tente da administração (Lei 10.177/98, art.12, II, b).

Programa: Exposição sumária de itens conjugados a serem 
cumpridos em prazo previsto.

Competência de assinatura: Autoridade ou agente compe-
tente da administração (Lei 10.177/98, art.12, II, b).

Resolução: Documento que registra ato administrativo para 
disciplinar matéria de competência de autoridade do executivo.

Competência de assinatura: Secretário de Estado, Procu-
rador Geral do Estado, Reitor de Universidade (Lei 10.177/98, 
art.12, I, b).

Termo: Documento que registra um ato administrativo, con-
tratual, de ajuste ou uma vontade da Administração.

Competência de assinatura: Autoridade ou agente compe-
tente da administração (Lei 10.177/98, art.12, II, b).

DOCUMENTOS COMPOSTOS: Dossiê: Documento que não 
tramita, em que se reúnem peças documentais de natureza 
diversa, para uma finalidade específica.

Competência de assinatura: Autoridade ou agente compe-
tente da administração (Lei 10.177/98, art.12, II, b).

Expediente: Documento que tramita para informar e/ou 
colher manifestações, podendo estar ou não acompanhado 
de outros documentos, reunidos em torno de uma atividade, 
demanda ou interessado.

Competência de assinatura: Autoridade ou agente compe-
tente da administração (Lei 10.177/98, art.12, II, b).

Processo: Documento de caráter decisório em que se reú-
nem, com a solicitação de autoridade competente, documentos 
de natureza diversa, que tramitam no decurso de uma ação 
administrativa.

Competência de assinatura: Governador, Secretário de 
Estado, Secretário Adjunto, Chefe de Gabinete, Coordenador, 
Autoridade até o nível hierárquico de Diretoria de Serviço, outros 
casos em que houver delegação em norma interna (Decreto 
60.334/2014).

Prontuário: Documento que não tramita, em que se reúnem 
peças documentais de natureza diversa relativas a uma pessoa 
física ou jurídica.

Competência de assinatura: Autoridade ou agente compe-
tente da administração (Lei 10.177/98, art.12, II, b).

 FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ 
DO RIO PRETO

 DIRETORIA GERAL

 Portaria Famerp-034, de 07-10-2020
O Diretor Geral da Faculdade de Medicina de São José do 

Rio Preto - Famerp:
Considerando o inciso XXI do artigo 67 do Regimento Geral 

da Famerp, o Decreto 6.899, de 15-07-2009 às fls. 143 a 157, 
o teor da solicitação do Chefe da Ceua – Comissão de Ética 
no Uso de Animais às fls. 239 e 240 do processo protocolado 
F-001-002617/2004, Resolve:

Artigo 1º - Atualizar, a composição dos membros da Comis-
são de Ética no Uso de Animais – Ceua, da forma que segue:

- Presidente: Profa. Dra. Heloísa Cristina Caldas

Plano de Classificação: Esquema de distribuição de docu-
mentos em classes, elaborado a partir do estudo das estruturas 
e funções de uma instituição.

Prazo de Guarda: Prazo, definido na tabela de temporalida-
de baseado em estimativas de uso, em que documentos deverão 
ser mantidos no arquivo corrente ou no arquivo intermediário ao 
fim do qual a destinação é efetivada. Também chamado período 
de retenção ou prazo de retenção.

Protocolo: Serviço encarregado do recebimento, registro, 
classificação, distribuição, controle da tramitação e expedição 
de documentos.

Reclassificação: Alteração da classificação de um documen-
to, por autoridade competente.

SPdoc: Sistema Informatizado de Gestão Arquivística de 
Documentos e Informações, é um sistema que promove a gestão 
arquivística de documentos desde a sua produção até a sua 
destinação final: eliminação ou guarda permanente. O SPdoc é 
uma aplicação web, concebida em conformidade com a política 
estadual de gestão de documentos formulada pelo Arquivo 
Público do Estado, por meio do seu Departamento de Gestão 
do SAESP e desenvolvida pela Companhia de Processamento de 
Dados do Estado de São Paulo - PRODESP.

SP Sem Papel: É o programa do Governo do Estado de São 
Paulo para reduzir / eliminar gradualmente o trâmite de papel no 
âmbito da Administração Estadual e no seu relacionamento com 
outras esferas de governo, mediante, entre outras iniciativas, 
ações de desburocratização e a adoção do processo digital. O SP 
Sem Papel é uma plataforma corporativa para a produção, trami-
tação, gestão e controle de processos / documentos digitais, que 
garante a classificação dos documentos no ato de sua produção 
de acordo com a Política Estadual de Arquivos. Também assegu-
ra a preservação e a transparência dos documentos produzidos 
pela Administração Paulista, com controle de documentos sigilo-
sos, e a confiabilidade por meio de assinatura por autenticação 
ou certificação digital.

Tramitação: Movimentação interna e externa de documen-
tos, que permite dar ciência, acolher manifestações, instruções e 
informações necessárias à tomada de decisões.

ANEXO II –
GLOSSÁRIO DE ESPÉCIES DOCUMENTAIS DA RESOLUÇÃO 

SG-57, DE 30-9-2019
DOCUMENTOS SIMPLES OU AVULSOS:
Alvará: Documento que autoriza, certifica ou concede 

licença, por tempo determinado, para a realização de atos ou 
eventos. Ou que registra provisão especial por meio do qual juiz 
autoriza, aprova ou confirma certo ato, estado ou direito.

Competência de assinatura: Autoridade ou agente compe-
tente da administração (Lei 10.177/98, art.12, II, b) ou juízes.

Ata: Documento que registra, resumidamente, as ocorrên-
cias de uma reunião, assembleia ou sessão. Embora com con-
teúdo sucinto, os relatos dos fatos transcritos numa ata devem 
apresentar o máximo de fidelidade e precisão. Competência de 
assinatura: Participantes da reunião, assembleia ou sessão.

Atestado: Documento que registra declaração feita a partir 
de uma realidade ou de um fato constatado. Em geral, é elabo-
rado em favor de uma pessoa e confeccionado a seu pedido. 
Costuma-se confundir o atestado com a certidão por conta da 
redação similar, porém o atestado é uma declaração, enquanto 
a certidão é uma transcrição fiel do original.

Competência de assinatura: Autoridade ou gente compe-
tente da administração (Lei 10.177/98, art.12, II, b) ou juízes.

Autorização: Documento que registra permissão ou consen-
timento expresso para que algo seja cumprido.

Competência de assinatura: Autoridade ou agente compe-
tente da administração (Lei 10.177/98, art.12, II, b).

Carta: Documento que registra comunicação de teor variado 
entre particulares ou de um particular para uma autoridade 
pública. E/ou documento de correspondência do alto escalão da 
administração pública em comunicações sociais decorrentes de 
cargo e função públicos.

Competência de assinatura: Autoridade ou agente compe-
tente da administração (Lei 10.177/98, art.12, II, b).

Certidão: Documento que registra a transcrição de algo já 
registrado em documento de assentamento, elaborado segundo 
as normas notariais ou jurídico-administrativas. A certidão pode 
ainda ser retirada de um processo, livro ou documento exis-
tente em repartição pública e passada, senão por notário, por 
funcionário autorizado. Costuma-se confundir a certidão com o 
atestado por conta da redação similar, porém a certidão é uma 
transcrição legitimada, enquanto o atestado é uma declaração.

Competência de assinatura: Autoridade ou agente compe-
tente da administração (Lei 10.177/98, art.12, II, b).

Certificado: Documento que registra declaração garantidora 
da veracidade de um fato, de um estado de coisas, o bom estado 
ou o funcionamento de um objeto/equipamento. Assemelha-
-se ao atestado que, entretanto, é elaborado, usualmente, em 
relação à pessoas.

Competência de assinatura: Autoridade ou agente compe-
tente da administração (Lei 10.177/98, art.12, II, b).

Convite: Documento por meio do qual é solicitada a 
presença de alguém em evento ou reunião, não garantido o 
comparecimento do convidado.

Competência de assinatura: Autoridade ou agente compe-
tente da administração (Lei 10.177/98, art.12, II, b). Convocação: 
Documento por meio do qual se determina a presença em depoi-
mento, evento ou reunião.

Competência de assinatura: Autoridade ou agente compe-
tente da administração (Lei 10.177/98, art.12, II, b).

Comprovante: Documento que registra a realização de 
uma despesa, de uma transação ou de um ato. Usualmente, é 
apresentado formato de recibo ou nota.

Competência de assinatura: Autoridade ou agente compe-
tente da administração (Lei 10.177/98, art.12, II, b).

Declaração: Documento que registra a manifestação de uma 
opinião, conceito, resolução ou observação.

Competência de assinatura: Autoridade ou agente compe-
tente da administração (Lei 10.177/98, art.12, II, b).

Decreto: Documento que registra ato administrativo que 
pode ser expedido pelos poderes Judiciário, Legislativo ou 
Executivo, com força obrigatória, destinado a assegurar ou 
promover a ordem política, social, jurídica ou administrativa, 
podendo ainda ter por objetivo regulamentar uma lei, fixar nor-
mas administrativas, nomear, promover ou demitir funcionários.

Competência de assinatura: Governador. (Lei 10.177/98, 
art.12, I, a).

Deliberação: Documento que registra ato administrativo 
decisório sobre assunto submetido a estudo e à decisão, pratica-
do por órgão colegiado.

Competência de assinatura: Autoridade ou agente compe-
tente da administração (Lei 10.177/98, art.12, I, c).

Despacho: Documento que registra decisão, ordem ou 
opinião de autoridade competente sobre assunto submetido à 
apreciação, visando dar prosseguimento a processo ou expe-
diente. Destinado ao interessado ou às outras unidades da 
administração pública.

Competência de assinatura: Governador, Procurador, Secre-
tário de Estado, Secretário Adjunto, Chefe de Gabinete, Coorde-
nador, Presidente, Gerente, até o menor nível de chefia/direção 
na Administração Direta e Indireta.

Edital: Documento de convocação e informativo, publicado 
em órgão de imprensa oficial ou disponibilizado em lugar de 
conhecimento público.

Competência de assinatura: Autoridade ou agente compe-
tente da administração (Lei 10.177/98, art.12, II, b).

Ficha: Documento em formato padronizado que abriga 
informações sucintas para fins específicos, que se evidenciam 
na própria denominação da ficha.

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROJETO SOCIAL

 

Item Etapas Mês 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Assinar  Convênio

02

Prever recurso financeiro no
Plano Municipal de Assistência
Social (PMAS), para custeio do
serviço de Acolhimento em
República da Proteção Social
Especial 

03

Definir o tipo de execução do
serviço de Acolhimento em
República (direta ou indireta)

04

Contratar ou indicar a equipe de
referência para execução do
serviço de Acolhimento em
República, de acordo com NOB
RH SUAS

5

Garantir a participação da
Equipe Técnica de Referência
em reuniões técnicas e ações
formativas promovidas pela
Secretaria de Desenvolvimento
Social

6

Planejar a seleção de usuários
junto à rede de serviços
socioassistenciais a partir dos
critérios definidos para o
programa vida longa

7

8

Elaborar regimento interno e
pactuar as regras de convívio
em conjunto com os moradores

9
Acompanhar a mudança do
grupo selecionado

10

Planejar o trabalho social com
idosos na pós ocupação previsto
no serviço de Acolhimento em
República

Planejar e realizar as reuniões
preparatórias com as pessoas
idosas selecionadas e suas
famílias.

User
Highlight

User
Highlight
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 Resolução SG-57, de 30-9-2019 

Aprova o “Manual de orientação para uso do 

ambiente digital de gestão documental do 

Programa SP Sem Papel”, define procedimentos 

e dá providências correlatas 

O Secretário de Governo, com fundamento no art. 23 do Dec. 64.355-2019, e 

considerando que cabe à Unidade do Arquivo Público do Estado auxiliar e orientar 

os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual na implantação, 

execução e manutenção do Programa SP Sem Papel, resolve: 

Artigo 1º - Fica aprovado o “Manual de orientação para uso do ambiente digital 

de gestão documental do Programa SP Sem Papel”, elaborado pela Unidade do 

Arquivo Público do Estado, órgão central do Sistema de Arquivos do Estado de 

São Paulo – SAESP, nos termos do Anexo que faz parte integrante desta 

resolução. 

§ 1º – O Manual a que se refere o “caput” deste artigo ficará disponível no sítio 

eletrônico da Unidade do Arquivo Público do Estado, no endereço 

www.arquivoestado.sp.gov.br/site/assets/legislacao/ResolucaoSG_Manual_SPS

emPapel.pdf. 

§ 2º - Cabe à Unidade do Arquivo Público do Estado rever e atualizar, a qualquer 

tempo, por meio de portaria do Coordenador, o “Manual de orientação para uso 

do ambiente digital de gestão documental do Programa SP Sem Papel”. 

§ 3º - Cabe às Comissões de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA dos 

órgãos e entidades da Administração Pública estadual monitorar a observância 

das orientações emanadas do órgão central do SAESP pelos usuários do ambiente 

digital de gestão documental. 

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração Pública devem definir 

procedimentos internos para a plena execução do Dec. 64.355-2019, a partir da 

data de sua implantação. 
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Artigo 3º - Os órgãos centrais adiantes relacionados devem promover 

orientação normativa aos seus respectivos órgãos setoriais e subsetoriais com 

relação à padronização de modelos e à produção de documentos digitais nas suas 

específicas áreas de atuação, visando à efetiva implantação do Programa SP Sem 

Papel, a saber: 

I - Unidade de Comunicação, da Secretaria de Governo: órgão central do Sistema 

de Comunicação do Governo do Estado de São Paulo - SICOM; 

II - Coordenadoria de Recursos Humanos do Estado - CRHE, da Secretaria da 

Fazenda e Planejamento: órgão central do Sistema de Administração de Pessoal; 

III - Departamento de Finanças do Estado - DFE, da Coordenadoria da 

Administração Financeira - CAF, da Secretaria da Fazenda e Planejamento: órgão 

central do Sistema de Administração Financeira; 

IV - Coordenadoria de Planejamento e Orçamento - CPO, da Secretaria da 

Fazenda e Planejamento: órgão central do Sistema de Administração 

Orçamentária; 

V - Departamento Central de Transportes Internos, da Coordenadoria de Gestão, 

da Secretaria da Fazenda e Planejamento: órgão central normativo do Sistema 

de Administração dos Transportes Internos Motorizados – SATIM; 

VI - Contadoria Geral do Estado - CGE, da Coordenadoria da Administração 

Financeira - CAF, da Secretaria da Fazenda e Planejamento: órgão central do 

Sistema de Gestão do Patrimônio Mobiliário e de Estoques do Estado; 

VII - Unidade do Arquivo Público do Estado, da Secretaria de Governo: órgão 

central do Sistema de Arquivos do Estado de São Paulo - SAESP; 

VIII - Conselho do Patrimônio Imobiliário, da Secretaria de Governo: órgão 

central do Sistema de Gestão do Patrimônio Imobiliário do Estado - SGPI. 

Artigo 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO 

a que se refere o artigo 1º da Resolução SG-57, de 30-9-2019 
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1. PRODUÇÃO DE DOCUMENTOS DIGITAIS 

 

O Programa SP Sem Papel, visa à produção, gestão, tramitação, 

armazenamento, preservação, segurança e acesso a documentos e 

informações arquivísticas em ambiente digital de gestão documental. 

 

A produção de documentos digitais imprime maior eficácia e celeridade 

aos processos administrativos, além de contribuir para a economicidade 

dos recursos públicos e para a sustentabilidade ambiental. 

 

No ambiente digital de gestão documental (“Documentos Digitais”), os 

documentos são produzidos em conformidade com os Planos de 

Classificação e Tabelas de Temporalidade de Documentos da 

Administração Pública do Estado de São Paulo, o que permite que eles 

sejam classificados no ato de sua criação, com a consequente identificação 

de seus prazos de guarda e de sua destinação final. 

 

O Decreto nº 64.355, de 31 de julho de 2019, garante a validade jurídica 

e administrativa dos documentos nato-digitais assinados eletronicamente 

no ambiente digital de gestão documental (“Documentos Digitais”), por 

meio de certificação digital, emitida no âmbito da Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileiras - ICP – Brasil, ou por meio de identificação de nome 

de usuário e senha. 

 

A utilização do ambiente digital de gestão documental (“Documentos 

Digitais”) deve ser orientada, no âmbito dos órgãos e entidades estaduais, 

pelas áreas de tecnologias da informação e pelas Comissões de Avaliação 

de Documentos e Acesso – CADAs. De acordo com o Decreto nº 64.355, 

de 31 de julho de 2019, artigo 16 cabe às CADAs: I – a gestão de 

documentos digitais; II – o acompanhamento da implantação, da 

execução e da manutenção do ambiente digital de gestão documental; III 

– a modelagem de documentos digitais.  
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2. AGENTES DA PRODUÇÃO DE DOCUMENTOS DIGITAIS 

Para melhor compreensão do processo de produção de um documento nato-

digital no ambiente digital de gestão documental (“Documentos Digitais”), é 

necessário, primeiramente, conhecer os agentes que nele atuam: 

 

PRODUTOR 

Agente público que está inserindo no 

ambiente digital os dados do documento e/ou 

redigindo o seu texto. 

RESPONSÁVEL PELA 

ASSINATURA 

Agente público responsável por assinar o 

documento em razão do seu cargo ou função 

pública. 

 Pode ou não ser o produtor; 

 Pode estar lotado na mesma unidade do 

produtor ou em outra unidade do mesmo 

órgão ou de outro órgão; 

 Pode assinar o documento em substituição 

legal a outro agente público, que esteja 

afastado ou de licença, ou em decorrência 

do exercício de função que não esteja 

atrelada ao seu cargo efetivo, como por 

exemplo, Presidente de Comitê, 

Coordenador de Comissão, fiscal de 

contrato etc. 

COSSIGNATÁRIO (S) 

(Opcional) 

Agente (s) público (s) corresponsável (veis) 

por assinar o documento. 

 Um documento pode ser assinado por 

vários agentes públicos. Ele (s) pode (m) 

estar lotado (s) na mesma unidade do 

produtor ou em outra (s) unidade (s) do 

mesmo órgão ou de outro (s) órgão (s); 

 Exemplos de documentos que podem ser 

produzidos utilizando-se da opção de 
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cossignatário: Parecer técnico, Ata, 

Deliberação de órgãos colegiados etc. 

Somente o Produtor e o Responsável pela Assinatura podem editar o 

conteúdo do documento, enquanto ele não for assinado. 

 

O Responsável pela Assinatura é o primeiro agente a assinar o documento, 

quando existir (em) cossignatário (s). 

 

Somente o Responsável pela Assinatura pode cancelar o documento, nos 

casos necessários. 

 

Independentemente do nível de acesso definido para o modelo do 

documento, os agentes responsáveis pela produção e assinatura, sempre 

terão acesso ao seu conteúdo. 
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3. MODELOS DE DOCUMENTOS DIGITAIS 

Modelo é a representação gráfica do documento físico transportada para o 

ambiente digital de gestão documental (“Documentos Digitais”), 

considerando a sua forma e conteúdo.  

 

No ambiente digital de gestão documental (“Documentos Digitais”), quando 

o agente público for produzir um novo documento, ele deve, primeiramente, 

selecionar o seu modelo. 

 

Os modelos são apresentados para seleção com o mesmo nome das séries 

documentais constantes dos Planos de Classificação de Documentos, 

devidamente oficializados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A correta seleção do modelo do documento que será produzido é vital para 

que o ambiente digital de gestão documental (“Documentos Digitais”) faça o 

ATENÇÃO! 

A exceção se faz para os modelos de documentos 

capturados que não apresentam correlação com 

nenhuma série documental. 

 

Esses modelos servem apenas para “transportar” um 

documento produzido fora do ambiente digital de 

gestão documental (“Documentos Digitais”) para 

dentro do sistema. 

 

Os documentos capturados, quando não derem início 

a um documento composto ou quando não integrarem 

um documento composto já produzido digitalmente, 

devem ser excluídos do sistema.  

 

Para maiores informações, consulte o tópico 

Cancelamento de Documentos Capturados. 
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correto controle dos prazos de guarda e da destinação do documento após o 

seu encerramento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Os modelos são compostos, basicamente, de duas partes, que devem ser 

preenchidas pelo produtor: 

 

A. Descritores 

 

Descritores são palavras ou grupos de palavras retiradas da composição 

do documento que indicam brevemente o seu conteúdo e que auxiliam na 

sua recuperação por meio da funcionalidade “Pesquisa Avançada”. 

Exemplos de descritores:  assunto, interessado, número de referência, 

ementa etc. 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO! 

O agente público também deve selecionar um modelo 

sempre que quiser incluir um documento avulso 

dentro de um documento composto. 

 

Nessa situação, além dos modelos apresentados na 

funcionalidade “Criar Novo”, serão apresentados 

modelos associados a espécies documentais, tais 

como informação, instrução, termo etc. que também 

não estão associados a nenhuma série documental 

específica dos Planos de Classificação de 

Documentos. 

 

Os modelos de documentos avulsos apresentados na 

funcionalidade “Incluir Documento” assumem 

automaticamente a classificação do documento 

composto no qual eles estão sendo inseridos. 

 

 

 
 

ATENÇÃO! 

Para os modelos de documentos compostos que tenham 

a identificação de Folha Líder, essa é a única parte que 

será preenchida. 
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B. Texto  

 

Registro do conteúdo que será manifestado no corpo do documento. 

 

Sempre que essa parte estiver disponível no modelo, o agente público terá 

a opção de elaborar textos padrão, editáveis, para preenchimento 

automático, que ficarão armazenados no Ambiente Digital (“Documentos 

Digitais”) e visíveis para todos os usuários da unidade, facilitando a 

produção posterior de novos documentos com conteúdo similar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ATENÇÃO! 

Para alguns modelos, o conteúdo do documento é fixo e 

pré-formatado, devendo o usuário apenas registrar os 

descritores que serão automaticamente inseridos no 

corpo do texto. 

SAIBA MAIS! 

Para elaborar um texto padrão, o agente público deverá: 

1. Digitar o texto; 

2. Selecionar o ícone “+”; 

3. Informar o nome do “Texto Padrão” e selecionar o 

botão “OK”. 
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4. PRODUÇÃO DE DOCUMENTOS HÍBRIDOS 

Entende-se por documento ou processo híbrido, o conjunto conceitualmente 

indivisível de documentos digitais e não digitais, reunidos em sucessão 

cronologicamente encadeada até sua conclusão. 

 

No ambiente digital de gestão documental (“Documentos Digitais”), a 

produção de documentos híbridos pode ocorrer nos casos de: 

 Recebimento de documentos em outros suportes e formatos (plantas, 

mapas, fotografias, audiovisuais); 

 Abertura de novos volumes de documentos compostos no ambiente 

digital de gestão documental (“Documentos Digitais”) que foram 

iniciados em papel e estejam em tramitação; 

 Indisponibilidade do ambiente digital de gestão documental 

(“Documentos Digitais”) em que os atos poderão ser praticados em 

meio físico, procedendo-se à sua oportuna digitalização. 

 

 

 

 

 

 

Não devem ser digitalizados e capturados para o ambiente digital de gestão 

documental (“Documentos Digitais”): 

 Os volumes já encerrados de documentos compostos produzidos em 

papel e que estejam em tramitação antes da implantação do sistema; 

 Correspondência pessoal, jornal, revista, livro, folder e demais 

materiais que não sejam anexos de algum tipo de documento oficial. 

 

A produção de documentos híbridos deve ser regulada, oportunamente, pelo 

Comitê de Governança Digital, nos termos do artigo 13, inciso VII do Decreto 

nº 64.355, de 31 de julho de 2019. Por ora, recomenda-se que os 

ATENÇÃO! 

Para maiores informações, consulte os tópicos Autuação 

de Processos, Digitalização de Documentos e 

Captura de Documentos. 
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documentos compostos produzidos em papel e em tramitação, possam, a 

partir da implantação do Programa SP Sem Papel, ter seu volume encerrado 

e seguir tramitando no ambiente digital de gestão documental (“Documentos 

Digitais”). Nesse caso, o agente público deve: 

 

1. Criar, no ambiente digital de gestão documental (“Documentos 

Digitais”), novo documento composto, selecionando o modelo 

correspondente à classificação do documento produzido em papel; 

2. Juntar, no documento físico, Termo de Encerramento de Volume Físico 

com a referência numérica do documento digital que lhe dará 

prosseguimento e encerra-lo no SPdoc ou em outro sistema de 

controle; 

3. Incluir, no documento digital, o modelo Termo de Abertura de Volume 

Digital com o registro da referência numérica do documento em papel 

que lhe deu origem. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO! 

Os documentos em papel devem cumprir os mesmos 

prazos de guarda dos documentos digitais, de acordo com 

a Tabelas de temporalidade de documentos. 
 

ATENÇÃO! 

Recomenda-se que o agente público dê continuidade no 

ambiente digital de gestão documental (“Documentos 

Digitais”) somente aos documentos compostos iniciados 

em papel e com longo prazo de vigência. 

 

Documentos compostos que estejam próximos de seu 

encerramento devem, preferencialmente, seguir 

tramitando em papel. 
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ATENÇÃO! 

A Lei nº 12.682/2012, alterada pela Medida Provisória 

nº 881/2019, prevê em seu art. 6º, que “Os registros 

públicos originais, ainda que digitalizados, devem ser 

preservados de acordo com o disposto na legislação 

pertinente”. 

 

Portanto, a legislação vigente NÃO AUTORIZA A 

ELIMINAÇÃO de documentos produzidos em papel 

após a sua digitalização, nem mesmo os de guarda 

temporária destinados à eliminação. 

Nesse sentido, torna-se indesejável a digitalização de 

toda a massa documental acumulada nos arquivos por 

representar custos adicionais à Administração. 

 

Para maiores informações, consulte o tópico 

Recebimento de Documentos Produzidos em 

Papel. 
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5. RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS PRODUZIDOS EM PAPEL 

De acordo com o Decreto 64.355, de 31 de julho de 2019, § 4°, art. 7°, o 

agente público que receber documento em papel, deverá proceder à sua 

imediata digitalização, restituindo o original ao interessado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Caso seja inviável a digitalização imediata ou a devolução ao interessado, o 

documento original em papel deve ficar sob guarda do órgão ou entidade da 

Administração Pública, podendo ser eliminado após o cumprimento de prazos 

de guarda previstos nas Tabelas de Temporalidades de Documentos, 

devidamente oficializadas. Nesse caso, o documento deve ser cadastrado no 

SPdoc ou em outros sistemas de controle. 

 

Se o documento original em papel cadastrado no SPdoc ou em outros 

sistemas de controle der origem ou integrar documento composto produzido 

no ambiente digital de gestão documental (“Documentos Digitais”), ele deve 

ter sua classificação alterada de modo a ser preservado pelos mesmos prazos 

e ter a mesma destinação final do documento composto digital. 

 

Nesse caso, o agente público deve acessar o sistema SPdoc e: 

ATENÇÃO! 

Documentos digitalizados e devolvidos ao interessado 

não devem ser cadastrados no SPdoc ou em outro 

sistema de controle referencial de documentos.  

 

No caso dos documentos digitalizados serem 

imediatamente capturados, o agente público poderá 

fornecer ao interessado o número que o documento 

terá no ambiente digital de gestão documental 

(“Documentos Digitais”). 

 

Nesses casos, se houver solicitação, o agente público 

poderá comprovar a sua devolução por meio de 

anotação mecânica ou manual em cópia do documento 
providenciada pelo interessado. 
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1. Alterar a classificação do documento avulso para a mesma classificação 

do documento digital composto; 

2. Anotar o número do documento composto produzido no ambiente 

digital de gestão documental (“Documentos Digitais”) no campo 

“Assunto” do cadastro do documento; 

3. Incluir despacho/instrução informando que o documento avulso deu 

origem a um documento composto no ambiente digital de gestão 

documental (“Documentos Digitais”), bem como informando o seu 

novo número de controle, e selecionar a opção “Disponibilizar para o 

cidadão”, de modo que o cidadão possa, por meio do sítio “SPdoc 

Cidadão”, ser informado do fato. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

ATENÇÃO! 

Caberá ao órgão e entidade, sempre que possível 

(quando a legislação não determinar a apresentação do 

documento original com assinatura manual), orientar o 

interessado sobre o envio de documentos por meio de 

correio eletrônico, no formato PDF, com objetivo de 

minimizar ao máximo o recebimento de documentos em 

papel. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO! 

A informação do encerramento do documento composto 

produzido no ambiente digital de gestão documental 

(“Documentos Digitais”) também deve ser registrada no 

SPdoc.  

 

Para maiores informações consulte o tópico 

Encerramento e Arquivamento de Documentos. 

 

 

em meio eletrônico, no formato PDF, com o objetivo de 

minimizar ao máximo o recebimento de documentos em 

papel.  

 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO! 

No caso do órgão ou entidade não utilizar o SPdoc, as 

ações citadas nesse procedimento devem ser adequadas 

para o seu sistema de controle de documentos físicos. 
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6. DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS 

Digitalização é o processo de conversão de um documento físico para o 

formato digital, por meio de dispositivo apropriado, gerando uma fiel 

representação. 

 

Todo documento recebido em suporte papel deverá ser digitalizado antes de 

ser capturado para o ambiente digital de gestão documental (“Documentos 

Digitais”). 

 

 

 

 

 

 

 

No processo de digitalização, o agente público deve verificar se o documento 

está íntegro e completo, com todas as páginas e sinais de validação, dentre 

eles, timbre, data, assinatura, carimbo. 

 

O processo de digitalização deve assegurar a legibilidade do documento com 

controle da qualidade das imagens e a sua recuperação ao longo do tempo, 

por meio do preenchimento dos descritores associados ao modelo. 

 

O Comitê de Governança Digital, nos termos do artigo 13, inciso VII do 

Decreto nº 64.355, de 31 de julho de 2019, deve aprovar os critérios técnicos 

a serem observados no procedimento de digitalização.  

 

Por ora, recomenda-se que os órgãos e entidades definam a unidade 

responsável pela digitalização e captura de documentos para o ambiente 

digital de gestão documental (“Documentos Digitais”). 

 

ATENÇÃO! 

O documento digitalizado não substitui o documento 

original, que deverá ser preservado de acordo com os 

prazos previstos nas Tabelas de Temporalidade de 

Documentos, devidamente oficializadas. 
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Os documentos em papel devem ser previamente preparados, a fim de torná-

los aptos à digitalização. Esta etapa inclui: 

 Remover clipes, grampos ou qualquer elemento que prejudique a 

qualidade da imagem; 

 Desamassar documentos dobrados ou amassados; 

 Verificar ser existe algum documento que difere do padrão A4, no 

caso de captura em lote; 

 Ordenar os documentos para digitalização, conferindo se todas as 

folhas estão na mesma direção, no caso de captura em lote. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Além do preparo dos documentos, são necessários ajustes na configuração 

do equipamento que garantam o máximo de fidelidade entre o documento 

digitalizado e o documento original. 

 

Esses ajustes, entretanto, também variam de acordo com o tipo de 

documento a ser digitalizado, conforme as orientações do Conselho Nacional 

de Arquivos – CONARQ: 

 

 Texto impresso, sem ilustração, em preto e branco 

Resolução Cor Reconhecimento de 

Texto 

Formato de 

Arquivo 

ATENÇÃO! 

Cabe ao órgão ou entidade decidir, de acordo com o seu 

fluxo de trabalho, pela digitalização dos documentos 

individualmente ou em lote (formando um único 

arquivo). 

 

Entretanto, para melhor recuperação das informações 

do documento após a sua captura pelo ambiente digital 

de gestão documental, recomenda-se que documentos 

pessoais, tais como RG, CPF, Título de Eleitor etc. sejam 

digitalizados individualmente. 

 

 

individual ou em lote dos documentos. 

Entretanto,  
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200 dpi Monocromático Ativado PDF/A 

 

 

 

 

 Texto impresso com ilustração em preto e branco 

Resolução Cor Reconhecimento de 

Texto 

Formato de 

Arquivo 

200 dpi Escala de Cinza Ativado PDF/A 

 

 Texto impresso com ilustração colorida 

Resolução Cor Reconhecimento de 

Texto 

Formato de 

Arquivo 

300 dpi RGB (Colorido) Ativado PDF/A 

 

 Fotografia  

Resolução Cor Reconhecimento de 

Texto 

Formato de 

Arquivo 

300 dpi RGB (Colorido) Desativado  PDF/A 

 

 Documentos Cartográficos 

Resolução Cor Reconhecimento de 

Texto 

Formato de 

Arquivo 

300 dpi RGB (Colorido) Desativado  PDF/A 

 

 Plantas  

Resolução Cor Reconhecimento de 

Texto 

Formato de 

Arquivo 

600 dpi Monocromático 

(Preto e Branco) 

Desativado  PDF/A 

  

Fonte: adaptado de CONARQ, 2010 
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Os arquivos resultantes da digitalização devem ter tamanho máximo de 10 

megabytes. Caso o arquivo supere o limite de 10 megabytes, o documento 

deve ser dividido e digitalizado em tantos blocos quantos forem necessários, 

de forma que nenhum deles exceda o limite estabelecido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO! 

Estes ajustes podem ser necessários de acordo com a 

infraestrutura de tecnologia da informação (TI) disponível 

em cada unidade administrativa. 

SAIBA MAIS! 

Desde o ano de 2005 o PDF/A foi instituído como norma 

ISO (International Organization for Standardization) para 

a preservação de longo prazo, por permitir manter a 

forma fixa e o conteúdo estável do documento digital. 

ATENÇÃO! 

É dever do agente público realizar o controle de 

qualidade do documento digitalizado, conferindo se 

todas as páginas estão legíveis, na ordem correta e na 

configuração adequada. Atenção especial deve ser 

observada quando se tratar de documentos pessoais 

que serão devolvidos para o interessado.  

 

Caso a qualidade do arquivo digital não apresente o 

padrão esperado, a digitalização deve ser refeita. 

 

ATENÇÃO! 

Caso o arquivo digital tenha sido salvo em PDF (simples), 

deve-se mudar o seu formato para PDF/A, por ser mais 

confiável e adequado para o armazenamento e leitura por 

longos períodos de tempo.  
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Uma vez digitalizados, os arquivos devem receber nomes que os identifiquem 

e facilitem a sua localização e pesquisa. Para isso, é fundamental que essa 

identificação seja sucinta, única e estruturada, de modo a não permitir a 

existência de dois arquivos com nomes iguais. 

 

Dessa forma, recomenda-se a utilização da seguinte estrutura padrão de 

nomenclatura de documentos digitais: 

 Parte 1: data de digitalização do documento (ano.mês.dia);  

 Parte 2: nome ou sigla da espécie documental; 

 Parte 3: sigla da instituição (pública ou privada); 

 Parte 4: nome, número ou assunto. 

 

Exemplos: 

 2019.07.04_oficio_PMSP_solicita visita técnica 

 2019.07.05_RG_Jose da Silva 

 2019.07.06_NF_Casa do Estudante_1958300135201603 

 

 

 

 

 

 

  

ATENÇÃO! 

Não devem ser utilizados caracteres especiais na 

nomenclatura desses arquivos, tais como: acento 

(agudo, circunflexo, grave, til), cedilha, asterisco, 

parênteses, apóstrofo, colchetes, percentual, cifrão, 

barra etc. 

 

O uso desses caracteres dificulta a interoperabilidade 

dos arquivos digitais. 
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7. RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS ENVIADOS POR CORREIO 

ELETRÔNICO 

De acordo com o Decreto nº 64.355, de 31 de julho de 2019, o interessado 

poderá enviar eletronicamente documentos digitais para serem juntados, ou 

dar início, a documentos compostos produzidos no ambiente digital de gestão 

documental (“Documentos Digitais”). 

 

Os documentos nato-digitais, produzidos em editor de texto instalado no 

computador do interessado e assinados por meio de certificado digital emitido 

no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP - Brasil), são 

considerados originais para todos os efeitos legais. E os documentos 

digitalizados enviados pelo interessado terão valor de cópias simples. 

 

Existem, entretanto, algumas situações previstas em lei em que o interessado 

não poderá enviar eletronicamente cópia simples de seus documentos. É o 

caso, por exemplo, dos procedimentos licitatórios. 

 

Cabe, portanto, ao órgão ou entidade identificar, de acordo com a legislação 

vigente, e divulgar aos interessados, os documentos que podem ser recebidos 

eletronicamente e quais devem ser apresentados fisicamente na Unidade de 

Protocolo ou no guichê de atendimento, conforme o caso. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO! 

Recomenda-se que os documentos digitais e 

digitalizados recebidos e enviados eletronicamente 

estejam no formato PDF/A e apresentar tamanho 

máximo de 10 megabytes.   

 

Documentos com tamanho maior do que esse limite ou 

em outros formatos, devem ser enviados para a 

Unidade de Protocolo ou para o guichê de atendimento 

do órgão ou entidade armazenados em mídia digital. 
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No caso de recebimento de documentos por correio eletrônico que integrem 

ou deem origem a documento digital composto, o agente público deve: 

 

A. Mensagem Eletrônica 

1. Exportar a mensagem eletrônica para o formato PDF/A e salvá-

la no seu computador; 

2. Selecionar, no ambiente digital de gestão documental 

(“Documentos Digitais”), documento composto existente ou 

produzir novo documento composto, conforme o caso; 

3. Selecionar a funcionalidade “Incluir Documento” e incluir no 

documento composto o arquivo PDF/A contendo a cópia da 

mensagem eletrônica, utilizando o modelo “Documento 

Capturado”. 

 

B. Documento Anexado à Mensagem Eletrônica 

1. Fazer o download do (s) anexo (s) para o seu computador; 

2. Selecionar no ambiente digital de gestão documental 

(“Documentos Digitais”), documento composto existente ou 

produzir novo documento composto, conforme o caso; 

3. Incluir no documento composto o (s) arquivo (s) PDF/A 

contendo cópia (s) do (s) anexo (s), utilizando o modelo 

“Documento Capturado” ou “Documento Pessoal Capturado”, 

conforme o caso. 

 

 

 

 

  

ATENÇÃO! 

A cópia do arquivo PDF/A baixado para o computador 

do agente público, bem como o arquivo PDF/A 

resultante da exportação da mensagem eletrônica têm 

valor de cópia simples e podem ser deletados do 

computador do agente público após a sua captura para 

o ambiente digital de gestão documental (“Documentos 

Digitais”).  

 

As mensagens e seus anexos, entretanto, devem ser 

gerenciadas pelo sistema de correio eletrônico adotado 

pelo órgão ou entidade. 

 



 

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
   SECRETARIA DE GOVERNO 

 Unidade do Arquivo Público do Estado de São Paulo 
 

 

R. Voluntários da Pátria, 596 
CEP 02010-000 – Santana – São Paulo - SP 

www.arquivoestado.sp.gov.br | PABX: 2868-4500 

23 

8. CAPTURA DE DOCUMENTOS 

Todo documento produzido fora do ambiente digital de gestão documental 

(“Documentos Digitais”), em papel ou em meio eletrônico, deve ser capturado 

para o Sistema. 

 

 

 

 

 

A captura de documentos para o ambiente digital de gestão documental 

(“Documentos Digitais”) deve ser realizada por meio da funcionalidade: 

A. “Incluir Documento”, quando o documento for capturado diretamente 

pela unidade produtora do documento composto; 

B. “Criar Novo”, quando o documento for capturado pela unidade de 

protocolo ou pelo guichê de atendimento. Nesse caso, o documento 

capturado deve ser tramitado para a unidade de destino e, em seguida, 

juntado ao documento composto. 

 

 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO! 

Caso o documento seja recebido em papel, ele deverá, 

primeiramente, ser digitalizado. Para maiores 

informações, consulte o tópico Digitalização de 

Documentos. 

ATENÇÃO! 

Quando o documento recebido não der origem ou não 

integrar um documento digital composto, ele não deve 

ser capturado para o ambiente digital de gestão 

documental (“Documentos Digitais”). 
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No ato da captura do documento externo para o ambiente digital de gestão 

documental (“Documentos Digitais”), o agente público deve:  

1. Selecionar o modelo: 

a. Documento Pessoal Capturado, quando se tratar de documento 

pessoal do interessado; ou  

b. Documento Capturado, quando se tratar dos demais tipos de 

documentos avulsos. 

2. Selecionar no seu computador o arquivo PDF/A resultante da 

digitalização, recebido em mídia de armazenamento digital ou enviado 

por correio eletrônico; 

3. Informar o tipo de documento que está sendo capturado; 

4. Informar o tipo de conferência realizada; 

5. Selecionar o botão “OK”; 

6. Selecionar a funcionalidade “Autenticar”. 

 

 

 

 

 

 

SAIBA MAIS! 

Autenticação é uma declaração de que um documento 

original é autêntico – ou que uma cópia reproduz 

fielmente o original – feita por uma pessoa jurídica com 

autoridade para tal (servidor público, notário, autoridade 

certificadora), num determinado momento. 

 

ATENÇÃO! 

Em caso de captura indevida, o documento deverá ser 

cancelado. Para maiores informações, consulte o tópico 

Cancelamento de Documentos Capturados. 
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 O documento, para ser capturado para o ambiente digital de gestão 

documental (“Documentos Digitais”), deve estar no formato PDF/A e ter 

tamanho máximo de arquivo de 10 megabytes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

SAIBA MAIS! 

Documento original: versão final de um 

documento, já na sua forma apropriada. 

Cópia autenticada por serviços notariais e de 

registros: cópia exata que, conferida à vista do 

documento original por notário ou tabelião, tem fé 

pública, sendo, portanto, capaz de produzir os 

mesmos efeitos legais do documento original. 

Cópia autenticada administrativamente: cópia 

exata que, conferida à vista do documento original 

por servidor público, tem fé pública. 

Cópia simples: cópia que não foi conferida por 

notário, tabelião ou servidor público. Ela não gera 

efeitos legais para alguns procedimentos, como por 

exemplo, os licitatórios. 
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9. EDIÇÃO DE DOCUMENTOS 

Muitas vezes, um documento em elaboração precisa ser revisado por 

diferentes agentes públicos, antes de ser finalizado, assinado e passar a ter 

validade. 

 

No ambiente digital de gestão documental (“Documentos Digitais”), um 

documento em elaboração pode ser editado: 

 Pelo produtor; 

 Pelo responsável pela assinatura; 

 Pelo gestor; 

 Por outro usuário da unidade do produtor, quando o modelo tiver nível 

de acesso definido como “Público”, “Limitado ao órgão (padrão) ” ou 

“Limitado entre unidades”. 

 

 

 

 

 

 

 

Caso o agente público tenha que produzir um documento avulso que deva 

ser revisado por agente que não tenha permissão do Sistema para editá-lo, 

ele deve: 

1. Produzir o documento avulso fora do ambiente digital de gestão 

documental (“Documentos Digitais”), em processador de texto 

instalado em seu computador;  

2. Tramitar o documento avulso para o revisor como anexo de mensagem 

eletrônica. 

 

O revisor do documento avulso, por sua vez, deve: 

1. Receber a mensagem eletrônica; 

ATENÇÃO! 

O documento pode ser editado enquanto: 

 Apresentar número de controle temporário; 

 Apresentar número de controle permanente 

(tiver sido finalizado), mas não houver sido 

assinado. 
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2. Fazer download da minuta do documento avulso para o seu 

computador; 

3. Rever o conteúdo do documento avulso e, se necessário, editá-lo fora 

do ambiente digital de gestão documental (“Documentos Digitais”), em 

redator de texto instalado em seu computador; 

4. Salvar o documento avulso revisado com outro nome, indicando o 

número da sua versão; 

5. Tramitar o documento avulso revisado para o produtor como anexo de 

mensagem eletrônica. 

 

Concluída a revisão do documento avulso, o produtor deve: 

1. Selecionar a funcionalidade “Criar Novo”;  

2. Selecionar o modelo específico e copiar o conteúdo da minuta do 

documento avulso para o corpo do modelo. 

 

Caso o agente público tenha que produzir item documental que deva ser 

revisado por agente que não tenha permissão do Sistema para editá-lo, ele 

deve: 

1. Produzir o item documental fora do ambiente digital (“Documentos 

Digitais”), em redator de texto instalado em seu computador; 

2. Selecionar no ambiente digital (“Documentos Digitais”) o documento 

composto que demandou a produção do item documental e no qual ele 

será futuramente incluído; 

3. Selecionar o botão “Incluir Arquivo” da seção “Arquivos Auxiliares”, 

localizada na lateral direita da tela; 

4. Fazer upload do arquivo contendo a minuta do item documental; 

5. Tramitar o documento composto para revisor. 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO! 

O ambiente digital de gestão documental (“Documentos 

Digitais”) permite que o usuário anexe arquivos de 

diversos formatos, tais como docx, xlsx, ppt etc. 
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O revisor do item documental, por sua vez, deve: 

1. Receber o documento composto; 

2. Selecionar, na seção “Arquivos Auxiliares”, o arquivo contendo a 

minuta do item documental e fazer o download para o seu computador; 

3. Rever o conteúdo do item documental e, se necessário, editá-lo fora 

do ambiente digital de gestão documental (“Documentos Digitais”), em 

redator de texto instalado em seu computador; 

4. Salvar o item documental revisado com outro nome, indicando o 

número da sua versão; 

5. Selecionar o botão “Incluir Arquivo” da seção “Arquivos Auxiliares”, 

localizada na lateral direita da tela; 

6. Fazer upload do arquivo contendo a versão revisada do item 

documental para o documento composto; 

7. Tramitar o documento composto para o produtor. 

 

 

 

 

 

 

 

Concluída a revisão do item documental, o produtor deverá: 

1. Selecionar o documento composto que demandou a produção do item 

documental; 

2. Selecionar a funcionalidade “Incluir Documento”; 

3. Selecionar o modelo específico e copiar o conteúdo da minuta do item 

documental para o corpo do modelo.  

  

ATENÇÃO! 

Caso o usuário faça upload de arquivo com nome idêntico 

ao do arquivo anteriormente anexado, o sistema fará a 

substituição pelo arquivo mais recente.  

 

Por este motivo, e para ter controle de versionamento, 

recomenda-se que o usuário renomeie o arquivo. 
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10. AUTUAÇÃO DE PROCESSOS 

No ambiente digital de gestão documental (“Documentos Digitais”), os 

processos devem ser produzidos diretamente pelas unidades, sem 

necessidade de solicitação à Unidade de Protocolo. 

 

Assim como no ambiente físico, no ambiente digital de gestão documental 

(“Documentos Digitais”) só podem ser criados processos que constem nos 

Planos de Classificação de Documentos, devidamente oficializados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Quando um documento avulso iniciar um processo produzido no ambiente de 

gestão documental (Documentos Digitais”), o agente público deve: 

documento inicial produzido no ambiente digital de gestão documental 

(“Documentos Digitais”), o agente público deve: 

1. Criar novo processo, indicando a autoridade competente como 

“Responsável pela Assinatura”; 

2. Voltar à Mesa Virtual e selecionar o documento avulso; 

3. Selecionar a funcionalidade “Juntar” e indicar o número do processo do 

qual o documento avulso fará parte. 

 

SAIBA MAIS! 

 

Segundo o Manual de Normas e Procedimentos de 

Protocolo para a Administração Pública do Estado de 

São Paulo, oficializado pelo Decreto nº 60.334/2014, 

são autoridades competentes para solicitar a autuação 

de processo: 

 Governador; 

 Secretário de Estado; 

 Secretário Adjunto; 

 Chefe de Gabinete; 

 Coordenador; 

 Autoridade até o nível hierárquico de Diretoria de 

Serviço; 

 Outros casos em que houver delegação em norma 

interna. 
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Para documento inicial produzido fora do ambiente digital de gestão 

documental (“Documentos Digitais”), o agente público deve: 

1. Criar novo processo, indicando a autoridade competente como 

“Responsável pela Assinatura”; 

2. Incluir o documento inicial no processo utilizando o modelo 

“Documento Capturado”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Se a autoridade competente preferir, ela pode solicitar - a outro agente 

público - a criação do processo por meio de memorando produzido no 

ambiente digital de gestão documental (“Documentos Digitais”). Nesse caso, 

o agente público deve: 

1. Criar novo processo; 

2. Voltar à Mesa Virtual e selecionar o memorando solicitando a autuação 

do processo; 

3. Selecionar a funcionalidade “Juntar” e indicar o número do processo do 

qual o memorando fará parte; 

4. Juntar o documento inicial, quando produzido no ambiente digital de 

gestão documental (“Documentos Digitais”) ou incluí-lo, quando 

produzido fora do ambiente digital de gestão documental 

(“Documentos Digitais”) sequencialmente ao memorando, conforme 

exemplificado anteriormente. 

 

Após essas operações, tanto o memorando quanto o documento inicial 

passam a ser itens documentais do processo, conforme abaixo: 

1. Processo - Folha Líder; 

2. Memorando solicitando a autuação do processo, quando for o caso; 

SAIBA MAIS! 

Documento inicial é o documento simples ou avulso que 

motiva a produção de um documento composto 

(Processo, Expediente, Prontuário e Dossiê). 

 

São exemplos de documentos simples ou avulsos: ofício, 

carta, requerimento, memorando, circular etc. 
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3. Documento Inicial. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ATENÇÃO! 

Os documentos constantes dos Planos de 

Classificação de Documentos da Administração 

Pública do Estado de São Paulo, das atividades-meio 

e das atividades-fim a que se referem, 

respectivamente, os Decretos nº 48.898, de 27 de 

agosto de 2004, e nº 48.897, de 27 de agosto de 

2004 devem ser produzidos exclusivamente no 

ambiente digital de gestão documental.  

 

Deste modo, o memorando solicitando a criação do 

processo deve ser produzido no ambiente digital de 

gestão documental e nunca no corpo de mensagem 

eletrônica. 

 

 

 

 

ATENÇÃO! 

Quando a autoridade competente não for indicada 

como responsável pela assinatura, ela deverá 

formalizar a solicitação de criação do processo por meio 

de memorando. 

 

Nesses casos, a formalização da solicitação de 

autuação se faz necessária para evitar possíveis 

alegações de “vício de competência”, que poderiam 

levar à anulação do ato administrativo. 
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11. PRODUÇÃO DE VIAS DE DOCUMENTOS AVULSOS 

Muitas vezes, um documento avulso deve ser produzido em mais de uma via, 

com o objetivo de: 

 Enviá-lo para diferentes destinatários; 

 Preservá-lo, quando uma das vias deva ser incluída em documento 

composto destinado à eliminação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No ambiente digital de gestão documental (“Documentos Digitais”), quando 

um documento avulso for produzido em mais de uma via, ele deve ser sempre 

criado como um “novo” documento e nunca como um item documental dentro 

de um documento composto existente. Caso contrário, a via criada assumirá 

a classificação do documento composto. 

 

Para uma melhor compreensão do procedimento a ser adotado no ambiente 

digital de gestão documental (“Documentos Digitais”) para a criação de vias 

de um documento avulso, exemplificamos a rotina abaixo, a partir do 

seguinte exemplo: Chefe de Gabinete encaminha processo interno da 

Secretaria para análise e manifestação da Consultoria Jurídica. 

 

Nesse caso, a Consultoria Jurídica, após análise da demanda deve: 

1. Criar novo documento, selecionando o modelo “Parecer Jurídico”; 

2. Selecionar a funcionalidade “Criar Via”; 

SAIBA MAIS! 

Segundo o Plano de Classificação e Tabela de 

Temporalidade de Documentos da Atividades-Meio 

(Decreto nº 48.898/2004, atualizado pelo Decreto nº 

63.382/2018), tanto o Parecer jurídico como o Parecer 

técnico devem ser produzidos em duas vias. Uma via 

integrará o documento composto que demandou a sua 

produção e outra se destina à guarda permanente. A 

segunda via se faz necessária para a formação de 

jurisprudência e a preservação da memória 

institucional. 
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3. Selecionar a funcionalidade “Juntar” e indicar o número do processo do 

qual a “via A” do parecer fará parte. 

4. Selecionar o processo e tramitá-lo para a Chefia de Gabinete; 

5. Voltar à Mesa Virtual e selecionar a “via B” do Parecer Jurídico; 

6. Selecionar a funcionalidade “Arquivar Corrente”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
  

ATENÇÃO! 

Quando o agente público precisar instruir um processo ou 

expediente com cópias de documentos avulsos, ele deve 

gerar um arquivo PDF e não criar novas vias desses 

documentos. 

 



 

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
   SECRETARIA DE GOVERNO 

 Unidade do Arquivo Público do Estado de São Paulo 
 

 

R. Voluntários da Pátria, 596 
CEP 02010-000 – Santana – São Paulo - SP 

www.arquivoestado.sp.gov.br | PABX: 2868-4500 

34 

12. TRAMITAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA UNIDADE INTERNA NÃO 

INTEGRADA AO AMBIENTE DIGITAL DE GESTÃO DOCUMENTAL 

De acordo com o Decreto 64.355/2019, artigo 3º, os usuários não 

cadastrados no ambiente digital de gestão documental (“Documentos 

Digitais”) terão acesso aos documentos eletrônicos por meio de arquivo em 

formato digital, disponibilizado pelo órgão ou entidade detentor do 

documento. 

 

Considerando que o Programa SP Sem Papel visa imprimir maior eficiência e 

celeridade ao processo administrativo, bem como promover a 

sustentabilidade ambiental pelo uso da tecnologia da informação e 

comunicação, recomenda-se que os documentos produzidos no ambiente 

digital de gestão documental (“Documentos Digitais”) não sejam impressos. 

 

Desse modo, sempre que o agente público tiver necessidade de enviar 

documentos para uma unidade interna do órgão ou entidade que ainda não 

esteja integrada ao ambiente digital de gestão documental (“Documentos 

Digitais”), ele deve salvar o documento no formato PDF e enviá-lo como 

anexo de mensagem eletrônica. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO! 

O arquivo PDF extraído do ambiente digital de gestão 

documental (“Documentos Digitais”) tem valor de 

cópia autenticada administrativamente, por 

apresentar elementos (QR Code e código de barras) 

que permitem ao destinatário confirmar a sua 

autenticidade.  

 

Ele é um “retrato fiel” do documento no momento de 

sua exportação para esse formato. Ou seja, esse 

arquivo PDF não conterá, por exemplo, outros 

documentos de instrução incluídos posteriormente. 

 

 



 

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
   SECRETARIA DE GOVERNO 

 Unidade do Arquivo Público do Estado de São Paulo 
 

 

R. Voluntários da Pátria, 596 
CEP 02010-000 – Santana – São Paulo - SP 

www.arquivoestado.sp.gov.br | PABX: 2868-4500 

35 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para efeito de registro no ambiente digital de gestão documental 

(“Documentos Digitais”), o agente público deve apenas inserir anotação no 

documento, informando a data do envio e o nome do usuário ou da unidade 

de destino, e manter o documento na sua Mesa Virtual. 

  

ATENÇÃO! 

Os documentos constantes dos Planos de 

Classificação de Documentos da Administração 

Pública do Estado de São Paulo, das atividades-meio 

e das atividades-fim a que se referem, 

respectivamente, os Decretos nº 48.898, de 27 de 

agosto de 2004, e nº 48.897, de 27 de agosto de 

2004 devem ser produzidos exclusivamente no 

ambiente digital de gestão documental 

(“Documentos Digitais”). 

 

Deste modo, o correio eletrônico deverá ser utilizado 

apenas para: 

 Transmissão de arquivo digital de documentos 

produzidos no ambiente digital de gestão 

documental (“Documentos Digitais”) salvos no 

formato PDF e anexados à mensagem eletrônica; 

 Comunicações rotineiras, como por exemplo, 

agendamento de reuniões, divulgação de eventos 

etc. 
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13. ENVIO DE DOCUMENTOS PARA ÓRGÃO EXTERNO AO AMBIENTE 

DIGITAL DE GESTÃO DOCUMENTAL 

De acordo com o Decreto 64.355/2019, artigo 3º, os usuários não 

cadastrados no ambiente digital de gestão documental (“Documentos 

Digitais”) terão acesso aos documentos eletrônicos por meio de arquivo em 

formato digital, disponibilizado pelo órgão ou entidade detentor do 

documento. 

 

Desse modo, sempre que o agente público tiver necessidade de enviar 

documentos produzidos no ambiente digital de gestão documental 

(“Documentos Digitais”) para órgão externo ao Sistema, como por exemplo, 

Tribunal de Justiça, Ministério Público etc., ele deverá salvar o documento no 

formato PDF e enviá-lo como anexo de mensagem eletrônica institucional. 

 

Considerando que o Programa SP Sem Papel visa imprimir maior eficiência e 

celeridade ao processo administrativo, bem como promover a 

sustentabilidade ambiental pelo uso da tecnologia da informação e 

comunicação, recomenda-se que os documentos produzidos no ambiente 

digital de gestão documental (“Documentos Digitais”) não sejam impressos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO! 

O arquivo PDF emitido pelo Sistema tem valor de cópia 

autenticada administrativamente, por apresentar 

elementos (QR Code e código de barras) que permitem 

ao destinatário confirmar a sua autenticidade.  

 

Ele é um “retrato fiel” do documento no momento de 

sua exportação para esse formato. Ou seja, o arquivo 

PDF não conterá, por exemplo, eventuais itens 

documentais que forem posteriormente incluídos no 

documento. 
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Para efeito de registro no ambiente digital de gestão documental 

(“Documentos Digitais”), o agente público deve seguir a rotina abaixo: 

1. Selecionar a funcionalidade “Tramitar”; 

2. Informar o nome do “Órgão Externo” de destino; 

3. Selecionar o botão “...” para efetivar a seleção do destinatário; 

4. Selecionar o botão “OK” para confirmar a operação. 

 

O documento tramitado deixa de ser manifestado na seção “Aguardando 

Andamento” da Mesa Virtual. Porém, pode ser recuperado por meio da 

ATENÇÃO! 

Os documentos constantes dos Planos de 

Classificação de Documentos da Administração 

Pública do Estado de São Paulo, das atividades-meio 

e das atividades-fim a que se referem, 

respectivamente, os Decretos nº 48.898, de 27 de 

agosto de 2004, e nº 48.897, de 27 de agosto de 

2004 devem ser produzidos exclusivamente no 

ambiente digital de gestão documental 

(“Documentos Digitais”). 

 

Deste modo, o correio eletrônico deve ser utilizado 

apenas para: 

 Transmissão de arquivo digital de documentos 

produzidos no Ambiente Digital (“Documentos 

Digitais”) (salvos no formato PDF e anexados à 

mensagem eletrônica); 

 Comunicações rotineiras, como por exemplo, 

agendamento de reuniões, divulgação de eventos 

etc. 
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funcionalidade “Pesquisa Avançada”, selecionando-se no campo “Situação” a 

opção “Transferido para Órgão Externo”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ATENÇÃO! 

No caso de processos e expedientes tramitados para 

órgão externo apenas para colher manifestação, 

recomenda-se que o agente público mantenha o 

documento na sua Mesa Virtual até que o órgão 

externo envie a manifestação e apenas insira 

anotação, informando a data do envio e nome do 

órgão externo de destino. 

 

Caso a manifestação seja enviada eletronicamente, o 

agente público deve seguir as orientações do tópico 

Recebimento de Documentos Enviados por 

Correio Eletrônico. 

 

Caso a manifestação seja enviada em papel, o agente 

público deve seguir as orientações do tópico 

Recebimento de Documentos Produzidos em 

Papel. 
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14. CANCELAMENTO DE DOCUMENTOS PRODUZIDOS 

DIGITALMENTE 

Uma vez assinado o documento/item documental que foi produzido no 

ambiente digital de gestão documental (“Documentos Digitais”), não é mais 

possível editá-lo. Por esse motivo, se for necessário alterar alguma 

informação registrada (descritores e/ou conteúdo) em documento assinado, 

ele deverá ser cancelado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tanto o documento quanto o item documental só podem ser cancelados pelo 

agente público responsável por sua assinatura. 

 

O documento só pode ser cancelado enquanto não houver documentos 

juntados a ele.  

 

Para cancelar um documento, o agente público deve: 

1. Selecionar o documento na seção “Aguardando Andamento” da Mesa 

Virtual; 

2. Selecionar a funcionalidade “Cancelar”; e 

3. Informar o motivo do cancelamento. 

 

O item documental, por sua vez, só pode ser cancelado após o seu 

desentranhamento. 

 

Para cancelar um item documental, o agente público deve: 

ATENÇÃO! 

 

Para o documento/item documental capturado, não 

existe essa funcionalidade. Para maiores informações, 

consulte o tópico Cancelamento de Documentos 

Capturados. 
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1. Selecionar o item documental: 

a. Na seção “Pendências” do documento composto em que ele foi 

incluído; 

b. Na seção “Aguardando Andamento” da Mesa Virtual. 

2. Selecionar a funcionalidade “Cancelar”; 

3. Informar o motivo do cancelamento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO! 
Uma vez desentranhado, o item documental fica “solto” 

no ambiente, passando a ser manifestado na seção 

“Aguardando Andamento” da Mesa Virtual. Nessa 

situação, ele deve ser cancelado ou juntado a outro 

documento.  

 

Para maiores informações, consulte o tópico 

Desentranhamento de Documentos. 

 

ATENÇÃO! 
Em caso de produção indevida de um documento 

composto que já tenha tramitado por outras unidades e 

recebido a juntada de itens documentais, o documento 

deverá ser arquivado.  

 

Para maiores informações, consulte o tópico 

Encerramento e Arquivamento de Documentos. 

 



 

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
   SECRETARIA DE GOVERNO 

 Unidade do Arquivo Público do Estado de São Paulo 
 

 

R. Voluntários da Pátria, 596 
CEP 02010-000 – Santana – São Paulo - SP 

www.arquivoestado.sp.gov.br | PABX: 2868-4500 

41 

15. CANCELAMENTO DE DOCUMENTOS CAPTURADOS 

Deve ser cancelado todo documento capturado, que não venha a dar origem 

a um documento composto digital ou que não seja incluído em um documento 

composto digital já cadastrado. 

 

Isso porque os documentos capturados para o ambiente digital de gestão 

documental (“Documentos Digitais”) não são séries documentais, logo, não 

possuem classificação, nem prazos de guarda e destinação definidos, ficando 

no ambiente digital como documentos “soltos”, sem nenhuma função.  

 

O cancelamento de documentos capturados deve ser realizado pela unidade 

que realizou a captura. 

 

 

 

 

 

 

 

Nesse caso, o agente público deve: 

1. Selecionar o documento capturado; 

2. Selecionar a funcionalidade “Refazer”; 

3. Selecionar a funcionalidade “Excluir”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO! 

Para que o documento capturado possa ser cancelado, 

ele não pode sofrer nenhuma outra operação no sistema, 

exceto ser tramitado de volta para a unidade que o 

capturou. 

ATENÇÃO! 

Ao selecionar a funcionalidade “Refazer”, o ambiente 

digital de gestão documental (“Documentos Digitais”) 

cancela o documento capturado e gera outro 

documento, temporário, mas com o mesmo arquivo 

digitalizado. Por isso a necessidade de selecionar, em 

seguida, a funcionalidade “Excluir”, para excluir o novo 

documento temporário gerado. 
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16.  DESENTRANHAMENTO DE  DOCUMENTOS 

Segundo o Manual de Normas e Procedimentos de Protocolo para a 

Administração Pública do Estado de São Paulo (Decreto nº 60.334/2014), 

desentranhamento é o procedimento de “retirada de um ou mais documentos 

avulsos de um documento composto”. 

 

No ambiente digital de gestão documental (“Documentos Digitais”), a 

funcionalidade “Desentranhar” deverá ser utilizada apenas nos casos de 

retirada de: 

 Item documental juntado indevidamente; 

 Item documental juntado em duplicidade. 

 

 

 

 

 

 

Para realizar o desentranhamento de um item documental no ambiente digital 

de gestão documental (“Documentos Digitais”), o agente público deve: 

1. Selecionar o documento composto; 

2. Selecionar o item documental que será desentranhado; 

3. Selecionar a funcionalidade “Desentranhar”; e 

4. Informar o responsável e o motivo do desentranhamento. 

Após o desentranhamento, o item documental será incluído na seção 

“Aguardando Andamento” da Mesa Virtual, bem como na seção “Pendências” 

do documento composto do qual ele foi desentranhado. 

 

Nesta situação, o agente público terá duas opções: 

A. Cancelar o item documental, no caso de juntada em duplicidade. 

 

 

ATENÇÃO! 

Enquanto não for realizada outra operação com o 

documento, a inclusão do item documental poderá ser 
desfeita por meio da funcionalidade “Desfazer Juntada”.  

ATENÇÃO! 

Para maiores informações, consulte os tópicos 

Cancelamento de Documentos Produzidos 

Digitalmente e Cancelamento de Documentos 

Capturados. 
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B. Juntar o item documental em outro documento composto, no caso de 

juntada indevida. 

 

Em se tratando de desentranhamento de item documental de processo, o 

sistema insere automaticamente Termo de Desentranhamento no local 

correspondente à página ou ao intervalo de páginas retiradas indicando o 

responsável e o motivo do desentranhamento, bem como insere registro da 

ação no histórico do documento. 

  

Para as demais espécies de documentos compostos, o sistema apenas insere 

o registro da ação no histórico do documento. 

 

A funcionalidade “Desentranhar” também é utilizada para desincorporar 

documentos.  Entretanto, este procedimento deve ser evitado, pois a 

incorporação é considerada um procedimento definitivo. 

  

A desincorporação, portanto, só deve ser realizada nos casos de erro de 

procedimento, ou seja, quando o documento tiver sido incorporado 

indevidamente a outro documento. 

 

 

 

 

 

 

 

Considerando que os demais procedimentos relacionados ao 

desentranhamento previstos no Manual de Normas e Procedimentos de 

SAIBA MAIS! 

Incorporação é o procedimento de unir em caráter 

definitivo, documentos que tratam do mesmo assunto e 

têm as mesmas partes interessadas. 
Decreto nº 60.334/2014 
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Protocolo para a Administração Pública do Estado de São Paulo (Decreto nº 

60.334/2014), não se aplicam no ambiente digital de gestão documental 

(“Documentos Digitais”), o agente público deve providenciar: 

I. Devolução para o interessado de via original de documento, 

após a sua digitalização e captura para o ambiente digital de gestão 

documental (“Documentos Digitais”); 

 

 

 

 

 

II. Formação de novo documento composto, com a geração de 

arquivo PDF do item documental e sua inclusão como documento 

inicial do novo documento composto.  

ATENÇÃO! 

Para maiores informações, consulte o tópico 
Recebimento de Documentos Produzidos em Papel. 
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17. INCORPORAÇÃO DE DOCUMENTOS 

Sempre que dois documentos tratarem do mesmo assunto e tiverem as 

mesmas partes interessadas, eles devem ser incorporados. 

 

No ambiente digital de gestão documental (“Documentos Digitais”), a 

incorporação de documentos é realizada por meio da funcionalidade 

“Juntar”. 

 

O ambiente digital de gestão documental (“Documentos Digitais”) permite 

“Juntar” documentos secundários a documentos principais nas seguintes 

situações: 

 Documento avulso a expediente; 

 Documento avulso a processo; 

 Expediente a expediente; e 

 Expediente a processo. 

Nesses casos, o agente público deve: 

1. Selecionar, na Mesa Virtual, o documento secundário; 

2. Selecionar a funcionalidade “Juntar” e indicar o número de 

controle do documento considerado principal; 

3. Selecionar, na Mesa Virtual, o documento principal; 

4. Selecionar a funcionalidade “Incluir Documento” e incluir Termo 

de Incorporação, informando o nome da autoridade que 

determinou a incorporação e o número de controle do 

documento secundário, quando se tratar de incorporação de 

expediente a expediente ou de expediente a processo. 

Entretanto, o ambiente digital de gestão documental (“Documentos 

Digitais”) não permite a incorporação de um processo a outro, pois o 

Sistema não está preparado para renumerar as páginas do processo 

secundário. 
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Por esse motivo, sempre que houver necessidade de “Juntar” 

documentos, o agente público deve: 

1. Selecionar, na Mesa Virtual, o processo secundário; 

2. Selecionar a funcionalidade “Apensar” e indicar o número de 

controle do documento considerado principal; 

3. Selecionar, na Mesa Virtual, o processo principal; 

4. Selecionar a funcionalidade “Incluir Documento” e incluir Termo 

de Incorporação, informando o nome da autoridade que 

determinou a incorporação e o número de controle do processo 

secundário; 

5. Selecionar o processo secundário; 

6. Selecionar a funcionalidade “Anotação” e incluir anotação 

informando sobre a incorporação e indicando o número de 

controle do processo principal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ATENÇÃO! 

No ambiente digital de gestão documental (“Documentos 

Digitais”), apenas os processos recebem numeração 

automática de páginas. 

 

ATENÇÃO! 

Quando a demanda do processo principal for encerrada, 

os documentos devem ser desapensados para serem 

arquivados separadamente e darem início a contagem 

dos seus prazos de guarda e à sua destinação final. 

 

Para maiores informações, consulte o tópico 

Encerramento e Arquivamento de Documentos. 
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18. CONSULTA DE DOCUMENTOS  

A permissão para consulta de um documento no ambiente digital de 

gestão documental (“Documentos Digitais”) depende do nível de acesso 

definido pelo sistema ou que o agente público define para o seu 

acompanhamento. 

 

Documentos com nível de acesso definido como “Limitado entre 

unidades”, podem ser consultados: 

 Pelo produtor; 

 Pelo responsável pela assinatura; 

 Pelo (s) cossignatário (s); 

 Pelos agentes públicos marcados como “Gestor” ou 

“Interessado”, por meio da funcionalidade “Definir 

Acompanhamento”; 

 Por todos os usuários da unidade do produtor; 

 Pelo destinatário, no caso de tramitação “usuário-usuário”; 

 Por todos os usuários da unidade de destino, no caso de 

tramitação “usuário-unidade”. 

Documentos pessoais, com nível de acesso definido como “Limitado de 

pessoa para unidade” poderão ser consultados: 

 Pelo produtor; 

 Pelo responsável pela assinatura; 

 Pelo (s) cossignatário (s); 

 Pelos agentes públicos marcados como “Gestor” ou 

“Interessado”, por meio da funcionalidade “Definir 

Acompanhamento”; 

 Pelo destinatário, no caso de tramitação “usuário-usuário”; 

 Por todos os usuários da unidade de destino, no caso de 

tramitação “usuário-unidade”. 

 

 ATENÇÃO! 

A permissão para consulta ao documento se expande à 

medida em que ele tramita para outros usuários ou 
unidades. 
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Desse modo, havendo permissão, o agente público pode acessar o 

conteúdo do documento: 

A. Digitando o seu número de controle na caixa de busca rápida, 

localizada no canto superior direito da tela; ou 

B. Pesquisando-o por meio da funcionalidade “Pesquisa Avançada”. 

Quando o agente público, usuário do ambiente digital de gestão 

documental (“Documentos Digitais”), não tiver permissão para acessar o 

documento, o sistema retornará mensagem de erro. Nestes casos, a 

solicitação de consulta deverá ser realizada diretamente para a Unidade 

Produtora do documento digital por meio de correio eletrônico, telefone 

ou presencialmente. 

 

Já as solicitações de origem externa (órgãos de outros Poderes, órgãos de 

outros entes da Federação, cidadãos, advogados legalmente constituídos 

etc.), devem ser encaminhadas para a Unidade de Protocolo ou, se for o 

caso, para o Serviço de Informação ao Cidadão – SIC do órgão ou 

entidade, os quais se encarregarão de encaminhá-las para a Unidade 

Produtora do documento digital. 

 

Em ambos os casos, o atendimento à solicitação dependerá de análise e 

autorização de autoridade competente, conforme disciplinado no Manual 

de Normas e Procedimentos de Protocolo para a Administração Pública do 

Estado de São Paulo, oficializado pelo Decreto 60.344/2014, na Lei de 

Acesso à Informação e na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

 

Autorizado o acesso, o agente público deverá salvar o documento para o 

formato PDF e: 
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A. Agendar data e hora para que o solicitante acesse o arquivo PDF 

em computador instalado na Unidade Produtora do documento 

digital; ou 

B. Enviar o arquivo PDF para o solicitante como anexo de 

mensagem eletrônica. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ATENÇÃO! 

Caso o documento apresente partes sigilosas, o agente 

público deverá gerar arquivo PDF dos itens documentais 

que não apresentem restrição de acesso, ao invés de 

gerar arquivo PDF COMPLETO, ou tarjar as partes com 

restrição de acesso. 

 

 

ATENÇÃO! 

Em se tratando de documento em tramitação, o arquivo 

PDF COMPLETO é um retrato fiel do “momento da 

exportação” do documento para esse formato, não 

contendo, por exemplo, outros documentos de instrução 

posteriormente incluídos. 
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19. PEDIDO DE VISTA DE DOCUMENTOS 

 

Entende-se por pedido de vista a solicitação de consulta a documento 

realizada pelo interessado ou por seu representante legal. 

 

 

 

 

 

 

 

Considerando que o ambiente digital de gestão documental (“Documentos 

Digitais”) ainda não possui módulo de Usuário Externo, os pedidos de vista 

a documento digitais continuarão sendo produzidos em papel e 

recepcionados pela Unidade de Protocolo do órgão ou entidade.  

 

Nesse caso, a Unidade de Protocolo deve: 

1. Atestar o recebimento do pedido de vista; 

2. Cadastrar o documento no SPdoc ou em outro sistema de 

controle, classificando-o como 006.03.01.004 Requerimento de 

pedido de vista de documento; 

3. Tramitar o documento físico para a Unidade Produtora do 

documento digital. 

O atendimento ao pedido de vista dependerá de análise e autorização da 

autoridade competente da Unidade Produtora do documento digital, de 

acordo com a legislação vigente. 

 

Autorizado o acesso, o agente público deve exportar o documento para o 

formato PDF e: 

A. Agendar data e hora para que o interessado ou seu 

representante legal acesse o arquivo PDF em computador 

instalado em unidade do órgão ou entidade; ou 

SAIBA MAIS! 

Interessado é a pessoa física ou jurídica, pública ou 

privada, beneficiada ou diretamente ligada à atividade ou 

à demanda veiculada no documento. 

Decreto 60.334/2014 
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B. Enviar o arquivo PDF para o interessado ou para o seu 

representante legal como anexo de mensagem eletrônica. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ATENÇÃO! 

Em se tratando de documento em tramitação, o arquivo 

PDF COMPLETO é um retrato fiel do “momento da 

exportação” do documento para esse formato, não 

contendo, por exemplo, outros documentos de instrução 

incluídos posteriormente. 

 

ATENÇÃO! 

Caso o documento apresente partes sigilosas, o agente 

público deve gerar arquivo PDF dos itens documentais 

que não apresentem restrição de acesso ao invés de 

gerar o arquivo PDF COMPLETO ou tarjar as partes com 

restrição de acesso. 
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20. ENCERRAMENTO E ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS 

Segundo o Manual de Normas e Procedimentos de Protocolo para a 

Administração Pública do Estado de São Paulo (Decreto 60.334/2014), 

encerramento é o ato pelo qual o agente público atesta que foram 

tomadas e registradas todas as providências em relação ao objeto do 

documento. 

 

É com o encerramento que se dá o início à contagem dos prazos de guarda 

dos documentos compostos, especialmente, e de alguns documentos 

avulsos. 

 

No ambiente digital de gestão documental (“Documentos Digitais”) não 

existe a funcionalidade “Encerramento” e o início da contagem dos prazos 

de guarda do documento se dá com o seu arquivamento, inclusive para 

aqueles documentos que têm a contagem dos seus prazos de guarda 

iniciados com a sua produção, como é o caso dos ofícios e memorandos, 

por exemplo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO! 

O arquivamento de documentos no ambiente digital 

de gestão documental (“Documentos Digitais”) 

ocorre em duas etapas: 

1. Arquivamento para cumprir prazos de guarda na 

Unidade Produtora (Arquivamento Corrente); 

2. Arquivamento para cumprir prazos de guarda na 

Unidade de Arquivo (Arquivamento 

Intermediário). 

Com o objetivo de automatizar esse procedimento e 

facilitar a rotina de trabalho do agente público, as 

funcionalidades referentes aos procedimentos de 

arquivamento, recolhimento e eliminação de 

documentos serão aprimoradas. 

 

Por esse motivo, e até que o aprimoramento seja 

concluído, serão disponibilizadas para os usuários 

apenas as funcionalidades “Arquivar Corrente” e 

“Desarquivar Corrente”. 
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Desse modo, o agente público deve seguir a rotina abaixo, sempre que 

for concluída a tramitação do documento: 

A. Documentos Avulsos 

1. Selecionar o documento; 

2. Selecionar a funcionalidade “Arquivar Corrente”. 

 

B. Documentos Compostos 

1. Selecionar o documento; 

2. Selecionar a funcionalidade “Incluir Documento”; 

3. Selecionar o modelo Termo de Encerramento e informar o 

nome, o cargo e a unidade da autoridade que determinou o 

encerramento do documento; 

4. Selecionar a funcionalidade “Arquivar Corrente”. 

 

Com o arquivamento, o documento é transferido da seção “Aguardando 

Andamento” para a seção “Aguardando Ação de Temporalidade” da Mesa 

Virtual. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO! 

O agente público não deve arquivar um documento em 

tramitação ou que aguarda aprovação pelo Tribunal de 

Contas do Estado, apenas para retirá-lo da Mesa Virtual.   

 

 

 

ATENÇÃO! 

Antes do arquivamento, o agente público deve retirar 

eventuais marcadores (urgência, prioritário ou restrição 

de acesso) que possam existir no documento, bem como 

cancelar o acompanhamento como “Gestor” ou 

“Interessado”. 
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ATENÇÃO! 

Em se tratando documento composto híbrido, é dever da 

unidade que estiver de posse do documento digital 

comunicar o encerramento para a unidade responsável 

pelo arquivamento da parte física (caso ela não esteja 

em sua posse), a qual deverá registrar o procedimento 

no SPdoc ou em outro sistema de controle de 

documentos. 

 

ATENÇÃO! 

A critério do órgão ou entidade, as unidades poderão 

tramitar seus documentos para a Unidade de Arquivo, de 

modo a centralizar o controle dos prazos de guarda e 

destinação dos documentos, como ocorre com os 

documentos físicos. Entretanto, é dever da unidade 

incluir o Termo de encerramento no documento digital. 
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21. DESARQUIVAMENTO E REATIVAÇÃO DE DOCUMENTOS 

Segundo o Manual de Normas e Procedimentos de Protocolo para a 

Administração Pública do Estado de São Paulo (Decreto nº 60.334/2014), 

reativação é a retomada da tramitação de um documento encerrado para 

colher novas instruções, manifestações ou decisões, quando surgirem 

novos fatos. 

 

No ambiente digital de gestão documental (“Documentos Digitais”), a 

reativação do documento se dá com o seu desarquivamento. Desse modo, 

sempre que houver a necessidade de retomar a tramitação de um 

documento encerrado e arquivado, o agente público deve seguir o 

procedimento abaixo: 

A. Documentos Avulsos 

1. Selecionar o documento; 

2. Selecionar a funcionalidade “Desarquivar Corrente”. 

 

B. Documentos Compostos 

1. Selecionar o documento; 

2. Selecionar a funcionalidade “Desarquivar Corrente”; 

3. Selecionar a funcionalidade “Incluir Documento” e incluir no 

documento Termo de Reativação, indicando o nome, cargo e 

a unidade da autoridade que determinou a reativação do 

documento. 

Com a reativação, o documento será transferido da seção “Aguardando 

Ação de Temporalidade” para a seção “Aguardando Andamento” da Mesa 

Virtual. 
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ATENÇÃO! 

Com o desarquivamento, a contagem dos prazos de 

guarda do documento é interrompida (anulada), 

passando a se contar o prazo novamente quando 

ocorrer novo arquivamento. 

 

Por esse motivo, em caso de solicitação de consulta 

ou de pedido de vista, o documento não deve ser 

desarquivado.  

 

Para maiores informações, consulte os tópicos 

Consulta de Documentos e Pedido de Vista de 

Documentos. 
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22. TABELA COMPARATIVA ENTRE O AMBIENTE FÍSICO E O 

AMBIENTE DIGITAL DE GESTÃO DOCUMENTAL 

RECEBIMENTO 

Os documentos digitais enviados por outros 

órgãos ou entidades integrantes do 

ambiente digital de gestão documental 

(“Documentos Digitais”) podem ser 

recebidos diretamente pelo usuário/unidade 

de destino, sem a necessidade de 

intermediação da Unidade de Protocolo ou 

do guichê de atendimento. 

Os documentos em papel devem, 

preferencialmente, continuar a ser recebidos 

pela Unidade de Protocolo ou pelo guichê de 

atendimento. Para maiores informações, 

consulte o tópico Recebimento de 

Documentos Produzidos em Papel. 

EXPEDIÇÃO 

Os documentos digitais enviados para outros 

órgãos ou entidades integrantes do 

ambiente digital de gestão documental 

(“Documentos Digitais”) podem ser 

expedidos diretamente pelo 

usuário/unidade, sem intermediação da 

Unidade de Protocolo ou de Expedição. 

A expedição de documentos em papel, 

produzidos antes da implantação do 

ambiente digital de gestão documental 

(“Documentos Digitais”), deve continuar 

sendo realizada pela Unidade de Protocolo 

ou de Expedição. 
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AUTUAÇÃO 

No ambiente digital de gestão documental 

(“Documentos Digitais”), os processos 

podem ser abertos diretamente pelas 

unidades, sem necessidade de solicitação à 

Unidade de Protocolo. Nesse ambiente, não 

há necessidade da formalização dada ao 

documento convencional: capeamento, 

inutilização dos espaços em branco, etc.  

Para maiores informações, consulte o tópico 

Autuação de Processos. 

TRAMITAÇÃO  

No ambiente digital de gestão documental 

(“Documentos Digitais”) os documentos 

podem ser tramitados diretamente entre 

usuários.  Se necessário, o usuário pode 

incluir arquivos auxiliares para serem 

tramitados na “contracapa” do documento. 

JUNTADA 

No ambiente digital de gestão documental 

(“Documentos Digitais”) o procedimento é 

realizado por meio da funcionalidade “Incluir 

Documento”.  Enquanto no ambiente físico o 

documento é produzido fora do documento 

composto e depois juntado a ele, no 

ambiente digital de gestão documental 

(“Documentos Digitais”), o documento é 

incluído diretamente dentro do documento 

composto. 

DESENTRANHAMENTO O procedimento no ambiente digital de 

gestão documental (“Documentos Digitais”) 
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é igual ao realizado no ambiente físico. 

Entretanto, o ambiente digital de gestão 

documental (“Documentos Digitais”) insere 

Termo de desentranhamento apenas no 

caso de desentranhamento de documento 

avulso de processos. Para maiores 

informações, consulte o tópico 

Desentranhamento de Documentos. 

INCORPORAÇÃO 

No ambiente digital de gestão documental 

(“Documentos Digitais”) o procedimento é 

realizado por meio da funcionalidade 

“Juntar”. Entretanto, o ambiente digital de 

gestão documental (“Documentos Digitais”) 

não permite a incorporação de processo a 

processo. Para maiores informações, 

consulte o tópico Incorporação de 

Documentos. 

APENSAMENTO 

O procedimento no ambiente digital de 

gestão documental (“Documentos Digitais”) 

é igual ao realizado no ambiente físico. 

Entretanto não há a necessidade de 

formalizá-lo por meio da inserção de Termo 

de apensamento no documento principal e 

no (s) apensado (s). 

DESAPENSAMENTO  

O procedimento no ambiente digital de 

gestão documental (“Documentos Digitais”) 

é igual ao realizado no ambiente físico. 

Entretanto não há a necessidade de 

formalizá-lo por meio da inserção de Termo 
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de desapensamento no documento principal 

e no (s) apensado (s). 

CONSULTA 

A permissão para consulta aos documentos 

está relacionado ao nível de acesso definido 

para o seu modelo. Os agentes que não 

tiverem acesso ao documento devem fazer a 

solicitação de consulta à unidade de posse 

do documento por meio de e-mail, telefone 

ou presencialmente. A consulta será dada 

diretamente no sistema, em computador 

instalado na unidade de posse do documento 

ou por meio de envio de cópia em formato 

PDF do documento. No ambiente digital de 

gestão documental (“Documentos Digitais”), 

não há a possibilidade de empréstimo, como 

ocorre no ambiente físico. Para maiores 

informações, consulte o tópico Consulta de 

Documentos. 

PEDIDO DE VISTA 

O pedido de vista do representante legal 

continuará sendo encaminhado fisicamente 

para a Unidade de Protocolo, entretanto, a 

consulta será dada diretamente no sistema, 

em computador instalado em unidade do 

órgão ou entidade, ou por meio do envio de 

cópia em formato PDF do documento. No 

ambiente digital de gestão documental 

(“Documentos Digitais”), não existe a 

possibilidade de retirada do documento da 

repartição pública como ocorre no ambiente 
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físico. Para maiores informações, consulte o 

tópico Pedido de Vista de Documentos. 

ENCERRAMENTO  

No ambiente digital de gestão documental 

(“Documentos Digitais”), os documentos são 

encerrados com o seu arquivamento, 

inclusive aqueles que têm o seu prazo de 

guarda contados da data de sua produção. 

Para maiores informações, consulte o tópico 

Encerramento e Arquivamento de 

Documentos. 

REATIVAÇÃO 

No ambiente digital de gestão documental 

“Documentos Digitais”), os documentos são 

reativados com o seu desarquivamento. 

Para maiores informações, consulte o tópico 

Desarquivamento e Reativação de 

Documentos. 

ARQUIVAMENTO  

No ambiente digital de gestão documental 

(“Documentos Digitais”), o arquivamento 

tem por finalidade dar início à contagem 

dos prazos de guarda do documento, além 

de retirá-lo da “mesa de trabalho virtual”. 
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23. GLOSSÁRIO DE ESPÉCIES DOCUMENTAIS 

 
DOCUMENTOS SIMPLES OU AVULSOS 

 

Alvará: Documento que autoriza, certifica ou concede licença, por tempo 

determinado, para a realização de atos ou eventos. Ou que registra provisão 

especial por meio do qual juiz autoriza, aprova ou confirma certo ato, estado 

ou direito. Competência de assinatura: Autoridade ou agente competente da 

administração (Lei 10.177/98, art.12, II, b) ou juízes. 

Ata: Documento que registra, resumidamente, as ocorrências de uma 

reunião, assembleia ou sessão. Embora com conteúdo sucinto, os relatos dos 

fatos transcritos numa ata devem apresentar o máximo de fidelidade e 

precisão. Competência de assinatura: Participantes da reunião, assembleia 

ou sessão.  

Atestado: Documento que registra declaração feita a partir de uma realidade 

ou de um fato constatado. Em geral, é elaborado em favor de uma pessoa e 

confeccionado a seu pedido. Costuma-se confundir o atestado com a certidão 

por conta da redação similar, porém o atestado é uma declaração, enquanto 

a certidão é uma transcrição fiel do original. Competência de assinatura: 

Autoridade ou agente competente da administração (Lei 10.177/98, art.12, 

II, b) ou juízes. 

Autorização: Documento que registra permissão ou consentimento expresso 

para que algo seja cumprido. Competência de assinatura: Autoridade ou 

agente competente da administração (Lei 10.177/98, art.12, II, b). 

Carta: Documento que registra comunicação de teor variado entre 

particulares ou de um particular para uma autoridade pública. E/ou 

documento de correspondência do alto escalão da administração pública em 

comunicações sociais decorrentes de cargo e função públicos. Competência 

de assinatura: Autoridade ou agente competente da administração (Lei 

10.177/98, art.12, II, b). 



 

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
   SECRETARIA DE GOVERNO 

 Unidade do Arquivo Público do Estado de São Paulo 
 

 

R. Voluntários da Pátria, 596 
CEP 02010-000 – Santana – São Paulo - SP 

www.arquivoestado.sp.gov.br | PABX: 2868-4500 

63 

Certidão: Documento que registra a transcrição de algo já registrado em 

documento de assentamento, elaborado segundo as normas notariais ou 

jurídico-administrativas. A certidão pode ainda ser retirada de um processo, 

livro ou documento existente em repartição pública e passada, se não por 

notário, por funcionário autorizado. Costuma-se confundir a certidão com o 

atestado por conta da redação similar, porém a certidão é uma transcrição 

legitimada, enquanto o atestado é uma declaração.Competência de 

assinatura: Autoridade ou agente competente da administração (Lei 

10.177/98, art.12, II, b). 

Certificado: Documento que registra declaração garantidora da veracidade 

de um fato, de um estado de coisas, o bom estado ou o funcionamento de 

um objeto/ equipamento. Assemelha-se ao atestado que, entretanto, é 

elaborado, usualmente, em relação à pessoas. Competência de assinatura: 

Autoridade ou agente competente da administração (Lei 10.177/98, art.12, 

II, b). 

Convite: Documento por meio do qual é solicitada a presença de alguém em 

evento ou reunião, não garantido o comparecimento do convidado. 

Competência de assinatura: Autoridade ou agente competente da 

administração (Lei 10.177/98, art.12, II, b). 

Convocação: Documento por meio do qual se determina a presença em 

depoimento, evento ou reunião. Competência de assinatura: Autoridade ou 

agente competente da administração (Lei 10.177/98, art.12, II, b). 

Comprovante: Documento que registra a realização de uma despesa, de 

uma transação ou de um ato. Usualmente, é apresentado formato de recibo 

ou nota. Competência de assinatura: Autoridade ou agente competente da 

administração (Lei 10.177/98, art.12, II, b). 

Declaração: Documento que registra a manifestação de uma opinião, 

conceito, resolução ou observação. Competência de assinatura: Autoridade 

ou agente competente da administração (Lei 10.177/98, art.12, II, b). 
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Decreto: Documento que registra ato administrativo que pode ser expedido 

pelos poderes Judiciário, Legislativo ou Executivo, com força obrigatória, 

destinado a assegurar ou promover a ordem política, social, jurídica ou 

administrativa, podendo ainda ter por objetivo regulamentar uma lei, fixar 

normas administrativas, nomear, promover ou demitir funcionários. 

Competência de assinatura: Governador. (Lei 10.177/98, art.12, I, a). 

Deliberação: Documento que registra ato administrativo decisório sobre 

assunto submetido a estudo e à decisão, praticado por órgão colegiado. 

Competência de assinatura: Autoridade ou agente competente da 

administração (Lei 10.177/98, art.12, I, c). 

Despacho: Registra decisão, ordem ou opinião de autoridade competente 

sobre assunto submetido à apreciação, visando dar prosseguimento a 

processo ou expediente. Destinado ao interessado ou às outras unidades da 

administração pública. Competência de assinatura: Governador, Procurador, 

Secretário de Estado, Secretário Adjunto, Chefe de Gabinete, Coordenador, 

Presidente, Gerente, até o menor nível de chefia/direção na Administração 

Direta e Indireta. 

Edital: Documento de convocação e informativo, publicado em órgão de 

imprensa oficial ou disponibilizado em lugar de conhecimento público. 

Competência de assinatura: Autoridade ou agente competente da 

administração (Lei 10.177/98, art.12, II, b). 

Ficha: Documento em formato padronizado que abriga informações sucintas 

para fins específicos, que se evidenciam na própria denominação da ficha. 

Informação: Registra a manifestação de servidor subordinado, atendendo à 

solicitação de alguma autoridade, visando prestar esclarecimentos,  elucidar 

aspectos de uma situação ou fato e subsidiar a tomada de decisões. Usado 

para instruir um processo ou expediente. Competência de assinatura: 

Autoridade ou agente competente da administração (Lei 10.177/98, art.12, 

II, b). 
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Instrução: Registra orientação acerca de regras, procedimentos ou 

execução de determinados serviços ou atividades com a finalidade de 

impulsionar o processo ou o expediente, quando necessária providência. 

Competência de assinatura: Autoridade ou agente competente da 

administração (Lei 10.177/98, art.12, II, b). 

Memorando: Documento que registra correspondência interna, objetiva e 

simples, utilizada para assuntos rotineiros, tendo como principal função a 

eficiência da comunicação administrativa. Competência de assinatura: 

Autoridade ou agente competente da administração (Lei 10.177/98, art.12, 

II, b). 

Memorando circular: Documento que registra correspondência interna, 

objetiva e simples, utilizada para assuntos rotineiros, tendo como principal 

função a eficiência da comunicação administrativa. A diferença entre o 

memorando e memorando circular, este último, pode ser enviado 

simultaneamente a vários destinatários. Competência de assinatura: 

Autoridade ou agente competente da administração (Lei 10.177/98, art.12, 

II, b). 

Ofício: Documento que comunica ou solicita algo oficialmente no serviço 

público. Por meio dele, é possível realizar trocas informacionais a respeito de 

assuntos técnicos ou administrativos, com caráter exclusivamente 

institucional. Competência de assinatura: Secretário, Secretário adjunto, 

Chefe de gabinete, Assessor de gabinete, Coordenador, Presidentes, 

Gerentes e os vários níveis de Direção. 

Ofício circular: Documento que comunica ou solicita algo oficialmente no 

serviço público. Por meio dele, é possível realizar trocas informacionais a 

respeito de assuntos técnicos ou administrativos, com caráter exclusivamente 

institucional. A diferença entre o ofício e ofício circular é que este último pode 

ser enviado simultaneamente a vários destinatários. Competência de 

assinatura: Secretário, Secretário adjunto, Chefe de gabinete, Assessor de 

gabinete, Coordenador, Presidentes, Gerentes e os vários níveis de Direção.  
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Relatório: Documento que expõe ocorrências, fatos, despesas, transações 

ou atividades realizadas com a finalidade de prestar contas à autoridade 

superior. Competência de assinatura: Autoridade ou agente competente da 

administração (Lei 10.177/98, art.12, II, b). 

Requerimento: Documento de caráter individual que registra pedido de algo 

a uma autoridade pública, em reconhecimento ou concessão de um direito 

legalmente previsto. Competência de assinatura: Autoridade ou agente 

competente da administração (Lei 10.177/98, art.12, II, b). 

Requisição: Documento que registra pedido de material ou de prestação de 

serviços. Competência de assinatura: Autoridade ou agente competente da 

administração (Lei 10.177/98, art.12, II, b). 

Parecer: Documento que registra opinião de especialista, servindo de base 

para a tomada de decisão. Competência de assinatura: Autoridade ou agente 

competente da administração (Lei 10.177/98, art.12, II, b). 

Parecer jurídico: Documento que registra opinião jurídica de especialista, 

fundamentada em atos legais, doutrinárias ou jurisprudenciais, que serve de 

base para a tomada de decisão. Competência de assinatura: Procurador, 

Promotor e Advogado público ocupante de cargo efetivo.  

Parecer técnico: Documento que registra opinião técnica de especialista, 

que serve de base para a tomada de decisão. Competência de assinatura: 

Agente especialista em determinada área de atuação da administração. 

Planilha: Tabela contendo campos a serem preenchidos com dados. 

Portaria: Documento que determina providências de caráter administrativo, 

impõe normas, define situações funcionais, aplica penalidades disciplinares e 

atos semelhantes, com base em atos dispositivos emitidos em jurisdições 

superiores.  Competência de assinatura: Autoridades, até o nível de Diretor 

de Serviço; as autoridades policiais; aos dirigentes das entidades 

descentralizadas, bem como, quando estabelecido em norma legal específica, 

a outras autoridades administrativas (Lei 10.177/98, art.12, II, a). 
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Plano: Projeto ou empreendimento com finalidade determinada e prevendo 

ação a ser realizada. Competência de assinatura: Autoridade ou agente 

competente da administração (Lei 10.177/98, art.12, II, b). 

Projeto: Empreendimento a ser realizado dentro de um determinado 

esquema que, em geral, comporta planejamento, pesquisa, preparo e 

elaboração. Pode ser arquitetônico, educacional, técnico, científico, artístico, 

etc. Competência de assinatura: Autoridade ou agente competente da 

administração (Lei 10.177/98, art.12, II, b). 

Programa: Exposição sumária de itens conjugados a serem cumpridos em 

prazo previsto. Competência de assinatura: Autoridade ou agente 

competente da administração (Lei 10.177/98, art.12, II, b). 

Resolução: Documento que registra ato administrativo para disciplinar 

matéria de competência de autoridade do executivo. Competência de 

assinatura: Secretário de Estado, Procurador Geral do Estado, Reitor de 

Universidade (Lei 10.177/98, art.12, I, b). 

Termo: Documento que registra um ato administrativo, contratual, de ajuste 

ou uma vontade da Administração. Competência de assinatura: Autoridade 

ou agente competente da administração (Lei 10.177/98, art.12, II, b). 

Termo de encerramento: Documento que atesta o registro e a conclusão 

das decisões e providências esperadas em relação ao processo de trabalho. 

Competência de assinatura: Autoridade ou agente competente da 

administração (Lei 10.177/98, art.12, II, b). 

 

DOCUMENTOS COMPOSTOS 
 

Dossiê: Documento que não tramita, em que se reúnem peças documentais 

de natureza diversa, para uma finalidade específica. Competência de 

assinatura: Autoridade ou agente competente da administração (Lei 

10.177/98, art.12, II, b). 
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Expediente: Documento que tramita para informar e/ou colher 

manifestações, podendo estar ou não acompanhado de outros documentos, 

reunidos em torno de uma atividade, demanda ou interessado. Competência 

de assinatura: Autoridade ou agente competente da administração (Lei 

10.177/98, art.12, II, b). 

Processo: Documento de caráter decisório em que se reúnem, com a 

solicitação de autoridade competente, documentos de natureza diversa, que 

tramitam no decurso de uma ação administrativa. Competência de 

assinatura: Governador, Secretário de Estado, Secretário Adjunto, Chefe de 

Gabinete, Coordenador, Autoridade até o nível hierárquico de Diretoria de 

Serviço, outros casos em que houver delegação em norma interna (Decreto 

60.334/2014). 

Prontuário: Documento que não tramita, em que se reúnem peças 

documentais de natureza diversa relativas a uma pessoa física ou jurídica. 

Competência de assinatura: Autoridade ou agente competente da 

administração (Lei 10.177/98, art.12, II, b). 
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ANEXO 

 

DECRETO N. 64.335, DE 31 DE JULHO DE 2019  

Institui o Programa SP Sem Papel, seu Comitê de Governança Digital e dá 

providências correlatas 

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a necessidade de racionalização e otimização dos recursos públicos 

disponíveis, para maior eficiência na execução de políticas públicas, programas e 

ações de governo, com a qualificação do gasto público; 

Considerando a necessidade de tornar mais eficiente a gestão documental, 

assegurada a integridade, disponibilidade e autenticidade e, quando for o caso, o 

sigilo de documentos e informações digitais; e  

Considerando a necessidade de substituir gradativamente a produção e tramitação 

de documentos para formato exclusivamente digital, 

Decreta:  

Artigo 1º - Fica instituído, no âmbito da Administração Pública do Estado de São 

Paulo, o Programa SP Sem Papel, com vistas à produção, gestão, tramitação, 

armazenamento, preservação, segurança e acesso a documentos e informações 

arquivísticas em ambiente digital de gestão documental. 

§ 1º - A implantação do ambiente digital de gestão documental junto aos órgãos e 

entidades da Administração Pública dar-se-á gradualmente, observado cronograma 

de datas aprovado por resolução do Secretário de Governo. 

§ 2º - A partir da data de implantação, prevista no cronograma a que se refere o § 

1º deste artigo, junto a cada órgão ou entidade da Administração Pública, todos os 

documentos deverão ser produzidos digitalmente no respectivo âmbito. 

Artigo 2º – Para os fins deste decreto, consideram-se: 

I – assinatura digital: modalidade de assinatura eletrônica que utiliza algoritmos de 

criptografia e permite aferir, com segurança, a origem e a integridade do documento; 

II – assinatura eletrônica: geração, por computador, de símbolo ou série de símbolos 

executados, adotados ou autorizados por um indivíduo, com valor equivalente à 

assinatura manual do mesmo indivíduo; 

III – autenticidade: credibilidade de documento livre de adulteração; 

IV – captura de documento: incorporação de documento nato-digital ou digitalizado 

por meio de registro, classificação e arquivamento em sistema eletrônico; 

V – certificação digital: atividade de reconhecimento de documento com base no 

estabelecimento de relação única, exclusiva e intransferível entre uma chave de 

criptografia e uma pessoa física, jurídica, máquina ou aplicação, por meio da inserção 

de um certificado digital por autoridade certificadora; 
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VI – disponibilidade: razão entre período de tempo em que o sistema está operacional 

e acessível e a unidade de tempo definida como referência; 

VII – documento arquivístico: documento de arquivo a que se refere o inciso IX do 

artigo 3º do Decreto nº 58.052, de 16 de maio de 2012; 

VIII – documento digital: documento codificado em dígitos binários, acessível e 

interpretável por meio de sistema computacional; 

IX – documento digitalizado: documento obtido a partir da conversão de documento 

não digital, gerando uma fiel representação em código digital, podendo ser capturado 

por sistemas de informação específicos; 

X – documento nato-digital: documento produzido originariamente em meio 

eletrônico, podendo ser: 

a) nativo, quando produzido pelo sistema de origem; 

b) capturado, quando incorporado de outros sistemas, por meio de metadados de 

registro, classificação e arquivamento; 

XI – formato de arquivo: regras e padrões descritos formalmente para a 

interpretação dos bits constituintes de um arquivo digital, podendo ser aberto, 

fechado, proprietário ou padronizado; 

XII – gestão de documentos: conjunto de procedimentos e operações técnicas 

relativas à produção, classificação, avaliação, tramitação, uso, arquivamento e 

reprodução racional e eficiente de arquivos; 

XIII – integridade: propriedade do documento completo e inalterado; 

XIV – legibilidade: qualidade que determina a facilidade de leitura do documento; 

XV – metadados: dados estruturados que descrevem e permitem encontrar, 

gerenciar, compreender ou preservar documentos digitais no tempo; 

XVI – preservação digital: conjunto de ações gerenciais e técnicas de controle de 

riscos decorrentes das mudanças tecnológicas e fragilidade dos suportes, com vistas 

à proteção das características físicas, lógicas e conceituais dos documentos digitais 

pelo tempo necessário; 

XVII – processo eletrônico: sucessão de atos registrados e disponibilizados em meio 

eletrônico, integrado por documentos nato-digitais ou digitalizados; 

XVIII – processo híbrido: conjunto conceitualmente indivisível de documentos digitais 

e não digitais, reunidos em sucessão cronologicamente encadeada até sua conclusão. 

Artigo 3º – São objetivos do Programa SP Sem Papel: 

I – produzir documentos e processos eletrônicos com segurança, transparência, 

economicidade, sustentabilidade ambiental e, sempre que possível, de forma 

padronizada; 

II – imprimir maior eficácia e celeridade aos processos administrativos; 
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III – assegurar a proteção da autoria, da autenticidade, da integridade, da 

disponibilidade e da legibilidade de documentos digitais, observadas as disposições 

da Lei federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011; 

IV – assegurar a gestão, a preservação e a segurança de documentos e processos 

eletrônicos no tempo. 

Artigo 4º – A classificação da informação sigilosa e a proteção de dados pessoais no 

ambiente digital de gestão documental observarão as disposições da Lei federal nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011, do Decreto nº 58.052, de 16 de maio de 2012, 

e das demais normas aplicáveis. 

Artigo 5º – A autoria, a autenticidade e a integridade de documentos digitais e da 

assinatura poderão ser obtidas por meio de certificação digital emitida conforme 

padrões definidos pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil, 

instituída pela Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, preservadas 

as hipóteses legais de anonimato. 

§ 1º – O disposto no “caput” deste artigo não obsta a utilização de outro meio lícito 

de comprovação da autoria, autenticidade e integridade de documentos digitais, em 

especial aqueles que utilizem identificação por meio de usuário e senha. 

§ 2º – Os documentos nato-digitais assinados eletronicamente na forma deste artigo 

serão considerados originais nos termos da lei aplicável. 

Artigo 6º – Os atos processuais praticados no ambiente digital de gestão documental 

observarão os prazos definidos em lei para manifestação dos interessados e para 

decisão da autoridade competente, sendo considerados realizados na data e horário 

identificados no recibo eletrônico de protocolo emitido pelo sistema. 

§ 1º – Salvo disposição legal ou regulamentar em contrário, o ato a ser praticado em 

prazo determinado será considerado tempestivo se realizado até as vinte e três horas 

e cinquenta e nove minutos do último dia do prazo, no horário oficial de Brasília. 

§ 2º – Na hipótese prevista no § 1º deste artigo, caso o sistema se torne indisponível 

por motivo técnico, o prazo será automaticamente prorrogado até as vinte e três 

horas e cinquenta e nove minutos do primeiro dia útil seguinte ao do retorno da 

disponibilidade. 

§ 3º – Usuários não cadastrados no ambiente digital de gestão documental terão 

acesso, na forma da lei, a documentos e processos eletrônicos por meio de arquivo 

em formato digital, disponibilizado pelo órgão ou entidade da Administração Pública 

detentor do documento. 

Artigo 7º - O procedimento de digitalização observará as disposições da Lei federal 

nº 12.682, de 9 de julho de 2012, bem como os critérios técnicos definidos pelo 

Comitê de Governança Digital a que alude o artigo 13 deste decreto, devendo 

preservar a integridade, a autenticidade, a legibilidade e, se for o caso, o sigilo do 

documento digitalizado. 

§ 1º – A digitalização de documentos recebidos ou produzidos no âmbito da 

Administração Pública será acompanhada da conferência da integridade do 

documento. 
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§ 2º – A conferência da integridade a que alude o § 1º deste artigo deverá registrar 

se houve exibição de documento original, de cópia autenticada por serviços notariais 

e de registro, de cópia autenticada administrativamente ou de cópia simples. 

§ 3º – Na digitalização de documentos, observar-se-á o seguinte: 

1. os resultantes de original serão considerados cópia autenticada 

administrativamente; 

2. os resultantes de cópia autenticada por serviços notariais e de registro serão 

considerados cópia autenticada administrativamente; 

3. os resultantes de cópia simples serão assim considerados. 

§ 4º – O agente público que receber documento não digital deverá proceder à sua 

imediata digitalização, restituindo o original ao interessado. 

§ 5º – Na hipótese de ser inviável a digitalização ou a restituição do documento não 

digital, este ficará sob guarda do órgão ou entidade da Administração Pública, 

podendo ser eliminado após o cumprimento de prazos de guarda previstos nas 

Tabelas de Temporalidade de Documentos da Administração Pública do Estado de 

São Paulo, das atividades-meio e das atividades-fim a que se referem, 

respectivamente, os Decretos nº 48.898, de 27 de agosto de 2004, e nº 48.897, de 

27 de agosto de 2004.   

Artigo 8º – O interessado poderá enviar eletronicamente documentos digitalizados 

para juntada a processo eletrônico. 

§ 1º – O teor e a integridade dos documentos digitalizados são de responsabilidade 

do interessado, que responderá por eventuais fraudes nos termos da lei. 

§ 2º – Os documentos digitalizados enviados pelo interessado terão valor de cópia 

simples. 

§ 3º – A apresentação do original do documento digitalizado será necessária quando 

a lei expressamente o exigir, ou nas hipóteses previstas nos artigos 9º e 10 deste 

decreto. 

Artigo 9º – A integridade do documento digitalizado poderá ser impugnada mediante 

alegação fundamentada de adulteração, hipótese em que será instaurado, no âmbito 

do respectivo órgão ou entidade da Administração Pública, procedimento para 

verificação. 

Artigo 10 – Os órgãos e entidades da Administração Pública poderão, 

motivadamente, solicitar a exibição do original de documento digitalizado ou enviado 

eletronicamente pelo interessado. 

Artigo 11 – Nos casos de indisponibilidade do ambiente digital de gestão 

documental, os atos poderão ser praticados em meio físico, procedendo-se à 

oportuna digitalização nos termos do artigo 7º deste decreto. 

Parágrafo único – Os documentos não digitais produzidos na forma prevista no 

“caput” deste artigo, mesmo após sua digitalização, deverão cumprir os prazos de 

guarda previstos nas Tabelas de Temporalidade de Documentos da Administração 

Pública do Estado de São Paulo, das atividades-meio e das atividades-fim a que se 
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referem, respectivamente, os Decretos nº 48.898, de 27 de agosto de 2004, e nº 

48.897, de 27 de agosto de 2004. 

Artigo 12 – No ambiente digital de gestão documental, os documentos serão 

avaliados e classificados de acordo com os Planos de Classificação de Documentos da 

Administração Pública do Estado de São Paulo, das atividades-meio e das atividades-

fim, a que se referem, respectivamente, os Decretos nº 48.898, de 27 de agosto de 

2004, e nº 48.897, de 27 de agosto de 2004. 

§ 1º – Os documentos digitais serão associados a metadados descritivos, a fim de 

apoiar sua identificação, indexação, presunção de autenticidade, preservação e 

interoperabilidade. 

§ 2º – O armazenamento, a segurança e a preservação de documentos digitais 

considerados de valor permanente deverão observar as normas e os padrões 

definidos pela Unidade do Arquivo Público do Estado. 

§ 3º – Os documentos digitais serão eliminados nos prazos previstos nas Tabelas de 

Temporalidade de Documentos da Administração Pública do Estado de São Paulo, das 

atividades-meio e atividades-fim, a que se referem, respectivamente, os Decretos nº 

48.898, de 27 de agosto de 2004, e nº 48.897, de 27 de agosto de 2004. 

Artigo 13 – Fica instituído, junto à Secretaria de Governo, o Comitê de Governança 

Digital do Programa SP Sem Papel, com as seguintes atribuições: 

I – propor políticas, estratégias, ações, procedimentos e técnicas de preservação e 

segurança digital; 

II – assegurar a implantação, gestão, manutenção e atualização contínua do 

ambiente digital de gestão documental; 

III – controlar os riscos decorrentes da degradação do suporte, da obsolescência 

tecnológica e da dependência de fornecedor ou fabricante; 

IV – fixar diretrizes e parâmetros a serem observados nos procedimentos de 

implantação e manutenção do Programa SP Sem Papel; 

V – promover a articulação e alinhamento de ações estratégicas relativas ao 

Programa SP Sem Papel, em conformidade com a política estadual de arquivos e 

gestão documental; 

VI – analisar propostas apresentadas por órgãos e entidades da Administração 

Pública, relativas ao ambiente digital de gestão documental, emitindo parecer técnico 

conclusivo; 

VII – disciplinar a produção de documentos ou processos híbridos e aprovar os 

critérios técnicos a serem observados no procedimento de digitalização; 

VIII – manifestar-se, quando provocado, sobre hipóteses não disciplinadas neste 

decreto, relativas ao ambiente digital de gestão documental. 

Parágrafo único – O Departamento de Gestão do Sistema de Arquivos do Estado de 

São Paulo, da Unidade do Arquivo Público do Estado, fornecerá o apoio necessário ao 

Comitê de Governança Digital para desempenho de suas atribuições. 
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Artigo 14 – O Comitê de Governança Digital será integrado por representantes e 

respectivos suplentes designados pelo Secretário de Governo, na seguinte 

conformidade: 

I – 3 (três) da Secretaria de Governo, sendo: 

a) 1 (um) do Gabinete do Secretário, que coordenará os trabalhos; 

b) o Coordenador da Unidade do Arquivo Público do Estado, órgão central do Sistema 

de Arquivos do Estado de São Paulo – SAESP; 

c) 1 (um) da Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação – CTIC; 

II – 1 (um) da Secretaria da Fazenda e Planejamento, indicado pelo Titular da Pasta; 

III – 1 (um) da Procuradoria Geral do Estado, indicado pelo Procurador Geral do 

Estado; 

IV – 1 (um) da Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo – 

PRODESP. 

§ 1º – O regimento interno do Comitê de Governança Digital será aprovado mediante 

resolução do Secretário de Governo. 

§ 2º – O Comitê de Governança Digital poderá convidar especialistas de órgãos e 

entidades da Administração Pública para, sem prejuízo de suas atribuições na origem, 

contribuir no desenvolvimento de ações ou projetos específicos. 

§ 3º – O representante ou suplente a que se refere o inciso IV deste artigo participará 

das deliberações do Comitê de Governança Digital nas hipóteses em que não houver 

conflito de interesses, observado o disposto no artigo 18 deste decreto. 

§ 4º – A participação no Comitê de que trata este artigo não será remunerada, mas 

considerada serviço público relevante. 

Artigo 15 – À Unidade do Arquivo Público do Estado de São Paulo cabe: 

I – secretariar as atividades do Comitê de Governança Digital; 

II – assessorar o Comitê de Governança Digital na fixação de diretrizes e parâmetros 

de implementação e manutenção do ambiente digital de gestão documental, em 

conformidade com a política estadual de arquivos e gestão documental; 

III – promover a modelagem e a padronização da produção de documentos digitais, 

de forma coordenada com os órgãos e as entidades da Administração Pública; 

IV – auxiliar e orientar os órgãos e as entidades da Administração Pública na 

implantação, execução e manutenção do Programa SP Sem Papel, observadas as 

deliberações do Comitê de Governança Digital; 

V – promover estudos e propor critérios para a migração de dados, a 

interoperabilidade ou a integração com sistemas legados; 

VI – orientar a identificação, análise tipológica, padronização do fluxo e modelagem 

de documentos digitais. 
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§ 1º – O Coordenador da Unidade do Arquivo Público do Estado editará, no prazo de 

30 (trinta) dias contados da publicação deste decreto, portaria veiculando os 

requisitos arquivísticos e respectivos metadados a serem observados no ambiente 

digital de gestão documental. 

§ 2º – A inclusão de modelos de documentos digitais no ambiente digital de gestão 

documental será solicitada, por meio do sistema eletrônico, à Unidade do Arquivo 

Público do Estado, devendo observar o disposto no artigo 18 do Decreto nº 48.897, 

de 27 de agosto de 2004. 

Artigo 16 – Às Comissões de Avaliação de Documentos e Acesso – CADAs dos órgãos 

e entidades da Administração Pública, observadas as disposições dos Decretos nº 

29.838, de 18 de abril de 1989, nº 48.897, de 27 de agosto de 2004, e nº 58.052, 

de 16 de maio de 2012, nos seus respectivos âmbitos de atuação, cabe: 

I – a gestão de documentos digitais; 

II – o acompanhamento da implantação, da execução e da manutenção do ambiente 

digital de gestão documental; 

III – a modelagem de documentos digitais, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do 

artigo 15 deste decreto. 

Artigo 17 – Às unidades de protocolo dos órgãos e entidades da Administração 

Pública cabe monitorar a produção de documentos digitais e observar sua 

conformidade com os planos de classificação de documentos oficializados. 

Artigo 18 – À Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo – 

PRODESP cabe o desenvolvimento, a implantação, o processamento e o fornecimento 

do suporte tecnológico necessários para o Programa SP Sem Papel, bem como a 

orientação às áreas de tecnologia da informação junto aos órgãos e às entidades da 

Administração Pública, para a utilização e a manutenção do ambiente digital de 

gestão documental. 

Artigo 19 – A manutenção e o constante aprimoramento do ambiente digital de 

gestão documental observarão as diretrizes, as normas e os procedimentos definidos 

na política estadual de arquivos e de gestão documental. 

Parágrafo único – Caberá aos órgãos e entidades da Administração Pública, no âmbito 

de suas atribuições, estabelecer programas, estratégias e ações para acompanhar as 

mudanças tecnológicas e prevenir a fragilidade dos suportes, conforme definido pelo 

Comitê de Governança Digital. 

Artigo 20 – O representante da Fazenda do Estado perante empresas por este 

controladas adotará providências visando à aplicação do disposto neste decreto, no 

que couber, a essas entidades. 

Artigo 21 – A Corregedoria Geral da Administração, da Secretaria de Governo, 

dentro de suas atribuições, acompanhará o cumprimento do disposto neste decreto. 

Artigo 22 – As universidades públicas estaduais poderão, mediante celebração de 

instrumentos específicos, aderir ao ambiente digital de gestão documental. 

Artigo 23 – O Secretário de Governo poderá, mediante resolução, editar normas 

complementares necessárias ao cumprimento deste decreto. 
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Artigo 24 – A alínea “c” do inciso IV do artigo 6º do Decreto nº 54.276, de 27 de 

abril de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“c) do Centro de Processamento de Informações Digitais, o Núcleo de Suporte de 

Imagens Digitais e o Núcleo de Desenvolvimento e Evolução de Sistemas 

Informatizados;”. (NR) 

Artigo 25 – Ficam acrescidos os seguintes dispositivos ao Decreto nº 54.276, de 27 

de abril de 2009: 

I – ao artigo 3º: 

a) a alínea “c” do inciso III: 

“c) Núcleo de Desenvolvimento e Evolução de Sistemas Informatizados;”; 

b) a alínea “e” do inciso IV: 

“e) Centro de Gestão e Preservação de Documentos Digitais;”; 

II – ao artigo 10, o inciso IV: 

“IV – por meio do Núcleo de Desenvolvimento e Evolução de Sistemas 

Informatizados: 

a) propor o uso de novas tecnologias para implantação da política estadual de 

arquivos e gestão documental; 

b) promover ações de desenvolvimento, implantação, aprimoramento e manutenção 

de sistemas informatizados; 

c) colaborar na definição de requisitos que garantam a preservação de longo prazo 

de documentos arquivísticos digitais, 

visando à implantação de repositório digital confiável; 

d) colaborar com ações de capacitação e orientação técnica permanente no processo 

de implantação e operação de sistemas informatizados.”; 

III – o artigo 16-A: 

“Artigo 16-A – O Centro de Gestão e Preservação de Documentos Digitais tem, por 

meio do seu Corpo Técnico, as seguintes atribuições: 

I – promover estudos para a aplicação de tecnologias da informação às atividades de 

produção, gestão, preservação, segurança e acesso aos documentos e informações 

arquivísticas; 

II – propor a edição de normas que se fizerem necessárias para o ambiente digital 

de gestão documental; 

III – propor metodologia e orientar os órgãos e entidades da Administração Pública 

no processo de modelagem de documentos digitais e na definição de padrões de 

formato e conteúdo; 

IV– propor e zelar pela observância das regras de negócio na parametrização e 

aprimoramento tecnológico de soluções; 
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V – apoiar as atividades e organizar o expediente do Comitê de Governança Digital.”. 

Artigo 26 – Ficam extintos, no Quadro de Pessoal da Secretaria de Governo, 7 (sete) 

cargos vagos de Oficial Operacional. 

Parágrafo único – O Departamento de Recursos Humanos, da Secretaria de Governo, 

providenciará, no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da data da publicação 

deste decreto, a relação dos cargos extintos por este artigo, com indicação do último 

ocupante e motivo da vacância. 

Artigo 27 – Após a entrada em vigor deste decreto, fica vedado aos órgãos e 

entidades da Administração Pública a contratação, o desenvolvimento ou a adoção 

de sistemas informatizados que tenham o mesmo escopo dos sistemas integrantes 

do ambiente digital de gestão documental. 

Artigo 28 – Este decreto e suas disposições transitórias entram em vigor na data da 

sua publicação, observados, em especial, os §§ 1º e 2º de seu artigo 1º, ficando 

revogados: 

I – o Decreto nº 55.479, de 25 de fevereiro de 2010; 

II – o Decreto nº 57.285, de 26 de agosto de 2011; 

III – o Decreto nº 57.286, de 26 de agosto de 2011; 

IV – o Decreto nº 62.162, de 24 de agosto de 2016. 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Artigo 1º – A partir da data da implantação do Programa SP Sem Papel junto aos 

órgãos e entidades da Administração Pública, documentos e processos em curso 

deverão seguir seu trâmite no formato em que iniciados, até o seu encerramento 

definitivo. 

Parágrafo único – A produção de documentos ou processos híbridos será disciplinada 

pelo Comitê de Governança Digital. 

Artigo 2º – No prazo de até 3 (três) anos contados da data da publicação deste 

decreto, os órgãos e as entidades da Administração Pública deverão providenciar a 

adequação de sistemas informatizados em operação aos requisitos arquivísticos 

definidos pela Unidade do Arquivo Público do Estado, bem como a migração, a 

integração ou a interoperabilidade de sistemas legados com o ambiente digital de 

gestão documental. 

Artigo 3º – Eventuais projetos em desenvolvimento visando à produção digital ou à 

gestão eletrônica de documentos digitais deverão ser encaminhados ao Comitê de 

Governança Digital, para avaliação de sua conformidade com os requisitos 

arquivísticos obrigatórios e a política estadual de gestão documental. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de julho de 2019 

JOÃO DORIA 
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